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interesse público; II - demonstração da previsão da
contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento daplanejamento
Administração; III - requisitos da contratação; IV -

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala; V -
levantamento dc mercado, que consiste na análise
das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo dc solução a
contratar; VI - estimativa do valor da contratação,

acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, que poderão constar dc anexo
classificado, se

com o

Administração optar por

preservar o seu sigüo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive
das exigências relacionadas á manutenção e ã
assistência técnica, quando for o caso; VIII -
justificativas para o parcelamento ou não da
contratação; IX - demonstrativo dos resultados
pretendidos em termos de cconomicidade c de
meUior aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto á capacitação de servidores ou dc
empregados para fiscalização e gestão contratual;

e/ou

X

correlatascontratações

interdependentes; XII - descrição de possíveis
impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos dc baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem dc
bens e refugos, quando aplicável;
posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a
que SC destina.

XI

XIII

Por sua vez, o § 2° do mesmo dispositivo prevê os requisitos mínimos do ETP,
podendo os demais serem dispensados mediante justificativa:

Art. i 8. (...) 2® O estudo técnico preliminar deverá
conter ao menos os elementos previstos nos
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incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste artigo

e, quando nào contemplar os demais elementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa -se que o mesmo observou

a legislação aplicável.

DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 6° da Lei n° 14.133/2021:

Art. 6®: (...) XXIII - termo de referência:
documento necessário para a contratação de bens
e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos: a) definição
do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação; b)
fundamentação da contratação, que consiste na
referência aos estudos técnicos preliminares

correspondentes ou, quando nào for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que
nào contiverem informações sigilosas; c)
descrição da solução como um todo, considerado
todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da
contratação; e) modelo de execução do objeto,
que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde
o,seu início até o seu encerramento; f) modelo de

gestão do contrato, que descreve como a
execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de
medição e de pagamento; h) forma e critérios de
seleção do fornecedor ; i) estimativas do valor da
contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os

parâmetros utüizados para a obtenção dos preços
e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado; j)
adequação orçamentária;

Segundo a art. 40, §1° da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

Art. 40. (...) 1° O termo de referência deverá
conter os elementos previstos no inciso XXIII do
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caput do art. 6° desta Lei, além das seguintes
informações: I - especificação do produto,
preferencialmente conforme catálogo eletrônico
de padronização, observados os requisitos de

compatibilidade,

durabilidade e segurança; II - indicação dos locais
de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e definitivo, quando for
o caso; III — especificação da garantia exigida e
das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A luz dos dispositivos citados, observou -se que a minuta do Termo de Referência está
de acordo com a estipulação legal.

rendimento,qualidade.

DA PARTICIPAÇÃO DÈ ME, EPP E COOPERATIVAS

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno
contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui
apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento
diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo,
segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

nas

“Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados
por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. § 1°
As disposições a que se refere o caput deste artigo não são
aplicadas: I - no caso de licitação para aquisição de bens ou
contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; II
- no caso de contratação de obras c serviços de engenharia,
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte. § 2® A obtenção de benefícios a

que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos

receita bruta máximavalores somados extrapolem
admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do
licitante declaração de observância desse limite na licitação.
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§ 3° Nas contratações com prazo de vigência superior a 1
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na

aplicação dos limites previstos nos §§ 1® e 2° deste artigo”.

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL:

No que tange às estipulaçÕes presentes no edital, entende -se, a princípio, estarem de
acordo com a legislação aplicável, observado o disposto nos art s. 25 e 92 da Lei n°
14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do
contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias
nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato

cláusulas que estabeleçam: I - o objeto e seus
elementos característicos; II - a vinculação ao

edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que itver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta; III - a
legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos; IV - o regime
de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios,
a data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a
do efetivo pagamento; VI - os critérios e a
periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento; VII - os
prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito
pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da
categoria econômica; IX - a matriz de risco,
quando for o caso; X - o prazo para resposta ao
pedido de repactuação de preços, quando for o
caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; XII - as garantias
oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem
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oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto,
observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso; XIV - os direitos e as
responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de

cálculo; XV - as condições de importação e a data
e a taxa de câmbio pata conversão, quando for o
caso; XVI - a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do contrato, em

compadbilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta; XVII - a obrigação de o
contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em
normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do
contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei n® 14.133/2021.

outras

3.DA CONCLUSÃO:

Dessarte, diante do exposto, manifestando-me favoravelmente à realização da
concorrência, vinculado ao processo administrativo n*^ 0105042024, com fulcro na
Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitação) em seu artigo 28 inciso II. A realização do

está condicionada ao atendimento das ressalvas indicadas no presenteprocesso

parecer, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade,
necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade consulente.

presente termo jurídico, arrazoado tem caráter
vinculado o administrador em sua decisão.

meramente
Por fim, ressalta-se que

opinativo, não

E o parecer, salvo melhor apreciação.

Esperantinópolis - MA, 25 de abril de 2024.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA



Processo

Fls

Visto_
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

ESPERANTINÓPOLIS

■M'

J-UxA vL^i/ixX) xCíáIaaaO—
Klenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA- 13433

Portaria: 036/2021
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PORTARIA N® 036/2021

MUNICIPAL DC ESPERANTrNÓPÜLIS. ESTADO DO
uso de suas alribuições legais, que llic confere a I.ei Complemcnlar n'"

O PREFEITO

MARANIíAí). no

514/2017 desic Município.

resolve

Artigo l“- Nomear KLENIA CARNEIRO LUCENA para exercer o cargo em
Conlralos, loiada no Gabinete do Preleiio. desiade .Assessora ele Liciiavào e

Pivreiiura Municipal dc Kspcranlinópü!is-MA.

comissão

,-igor na dala de sua publicação, revogando-se.Arligo 'Y- Esta porlaria enirará om v
a.s disposições em conirário.

PUBLlQUE-SE. REGISTRH-SE E CUMPRA-SE.

MUNICUVXL DE ESPER.ANT1NÓPOLIS.GABINFIE DO PREFEITO

ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANIURO DE 2021.

Al.UiSlü CARPÍEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

●l.'5 Ci;nlnL CFI'- 65.75ÜOUO. [;spcninlinó|u>hs.'MARua Ciclútio iv'-
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Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÓPOUS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSlO CARNEIRO nLHO
PREFEITO MUNiaPAL

PORTARU N® 033/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
LSTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE
ALUlSlO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 1“ - Nomear NAVANE DOS SANTOS AGUIAR, para
exercero cargo em comissãode Assessora Especial do Gabinete, lotada

Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolís-

Artigo 2*- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

PORTARU N" 036/2021

no

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município.

RESOLVE

MA.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

Artigo 1“- Nomear KLENU CARNEIRO LUCENA para
exercer o cargo em comissão de Assessora de Licitação e Contratos,

lotada. no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantín^olis-MA.

Artigo 2”- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSlO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N* 034/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Municipio. ALUlSlO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARU N« 038/2021

Artigo l‘‘- Nomear DANIELA CAMILA RODRIGUES
FR EITAS, para exercer o cargo em comissão de Assessora de Gestão de
Contratos e Convênios, lotada no Gabinete de Prefeito, desta Prefeitura

Municipal de Esperantinópolis-MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n” 514/2017 deste Município.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO EX) MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DIÍ2021.

RESOLVE

Artigo !*● Nomear GILMARA DA SILVA ALVES, para
exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica Administrativo da
Controladoría Geral, lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura

Municipal de Esperantinópolis-MA.
Artigo 2*’- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUlSlO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MAIUNHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

PORTARU N» 035/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

RESOLVE

ÃLUlSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N° 039/2021

Artigo l”- Nomear WENDINA KELLE FONTINELE
COLAÇO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Contratos e Convênios, lotada no Gabinete do Prefeito,
desta Prefeitura Municipsl de Esperantinópolis-MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município.

RESOLVE
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LIClTAÇAO

A

Comissão de Licitação

Município de Esperantinópolis
Nesta.

OBJETO: Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na
zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA.

Senhor Agente

Considerando a Modalidade de Licitação definida sendo CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número
CONCORRÊNCIA originada deste processo.

da

Esperantinópolis/MA, 25 de abril de 2024.

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

OBJETO: Futura e eventual manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto
na zona urbana e rural do município de Esperantinópolis-MA.

Senhor Secretário,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a

contratação pretendida
ELETRÔNICA N° 001/2024, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a
qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Esperantinópolis/MA, em 26 de abril de 2024.

CONCORRÊNCIAatribui-se o seguinte número:

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0105042024

O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte e o Agente de Contratação, designado pela
PORTARIA 034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público,
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal

004/2024, de 05/03/2024, á Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar;

00H:00M DO DIA 10/05/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
23H:59M DO DIA 23/05/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
23H:59M DO DIA 23/0572024 (HORÁRIO DÊ
BRASÍLIA).
09H:59M DO DIA 28/05/2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA). 	
10H:OOM DO DIA 28/05/2024 (HORÁRIO DE"
BRASÍLIA).

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

PÚBLICA:

SESSÃO

LOCAL:
www.licitaesperantinopolisma.com.br

ABERTOMODO DE DISPUTA

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de obras e engenharia para manutenção de pontes de madeira e
bueiros de concreto na urbana e rural do Município de Esperantinópolis/MA,
conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e

ANEXOS e as demais partes integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.
PROJETOS

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
Sistema

1.1.

descritasConcorrência

iicitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital
nodesta

WWW.

prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
1.571.208,05 (um milhão quinhentos e setenta e um mil duzentos e oito

2.1.

2.2.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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reais e cinco centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I, parte
integrante deste edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de

chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso

ao sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema;
www.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

3.2.

O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferira exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

3.5.

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A

perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

3.6.

3.7.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem

previamente
www.licitaesperantinopolisma.com.br.

credenciados Sistema deno

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema \AWw.licitaesperantinopoIisma.com.br até
0 terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.

responsável pelaEmpresa, isoladamente ou em consórcio
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

4.6.3.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.4.

4.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

4.6.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.7.

4.6.8. Cooperativas.

O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.7.

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

4.8.

4.9.

4.10.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, excíusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

5.2.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que;

5,3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.3.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIII,
da Constituição;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
lll e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.2.

5.3.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante ás sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras;

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

5.4.

em

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor finai mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema
considerando o critério de julgamento por menor preço;

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.11.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.12.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso.

5.13.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

6.2.

6,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas Implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual

promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

6.7.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos

momentos em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

7.2.1.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.3.

7.4.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.7.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

7.7.

7.8.

7.9.
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.12. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contrataçâo/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.13. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real
identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão , no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

do valor do menor lance registrado, vedada a
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Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

7.18. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

7.20. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por
meio eletrônico:

Proposta Comercial;7.20.1.1.

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referencial.

7.20.1.2.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da
Planilha de Preços Propostos.

7.20.1.3.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas;7.20.1.4.

Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo
estabelecido no Edital e seus anexos.

7.20.1.5.

Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.21.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissâ o
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br:8.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
mantido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

8.1.2.

UniãoControladoria-Geral dapela

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
União

8.1.3.

daControladoria-Geral

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep:

Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o

procedimento de habilitação.

8.2.

8.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:8.4.

Contiver vício insanável:

Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO l:

Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a
contratação:

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável:

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.
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8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

apresentados em original ou por cópia.

9.2.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.3.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

9.4.

A habilitação será verificada por meio do sistema
wvwv.licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da solicitação do Agente de Contratação.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema wwv\/.licitaesperantÍnopolisma.com.br.

9.5.

9.6.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

em sítiosA verificação pelo Agente de Contratação/Comissão
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.7.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

9.8.

A verificação no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.9.
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9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.9.2.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.14. Considerando o disposto no art. 63, II e lll, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo

referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

como

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.1.

10.2.

10.3,

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA



Fi» N- 2
Visto	

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERÁNTINÓPOLIS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

10.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos

10.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.10.4.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.6.

10.7.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https://www.esperantinopolis.ma .gov.br.

10.8.

10.9.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

11.1.

11.1.2.1.
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.3.1.

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência:

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e 11.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021

como

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,

11.9.

prazo

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022

11.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
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licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente,

11.13.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.14.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.1.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.2.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
v\Aww. Iicitaesperantinopolisma.com.br

12,4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.3.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

13.4.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br e endereço eletrônico; https://
www.esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ou

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolls - MA



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE Ê'speSantiNÓpoU '
% CNPJ: 06.376.669/0001-69 -5^“ —"--Visto

0

-0

.-44-
V .

Município de Esperantinópolis/MA,30 de abril de 2024.

Antônio Cleiton Magalhaes da Silva

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria: 060/2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO
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ESTADO DO MARANHÃO

município de ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
CNPJ: 06.376.669/0001-69

i Ai

tadp*

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
r __ ^

MAc.^°n Municipal de Obras, Habitação e Transporte
UAoGi 980777

SERVIÇO: FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAO DE PONTES
BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E
ESPERANTINÓPOLIS-MA.

1. Informações básicas - Processo Administrativo n" 0105042024

2. Área requisítante: Equipe de contratação

EIXO 1 - DA NECESSIDADE:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Transporte buscando propiciar
maior bem-estar à população esperantinopense, buscando a resolução de
problemas de tráfego no município tanto na sua zona rural quanto urbana,
através dos serviços de manutenção de pontes de madeira o que garantirá
aos usuários segurança, conforto e acessibilidade, além da necessidade da

manutenção de bueiros de concreto que são de grande importância para o
tráfego municipal, principalmente nas vias da zona rural, devido a grande
quantidade de pontos de água que sem a existência de bueiros inviabilizaria

a passagem de veículos nestes pontos.

A necessidade da manutenção das pontes de madeira e dos bueiros de

concreto se reforça pelo intenso tráfego diário que acontece nas vias

municipais, devido a vinda de cidadãos da zona rural para urbana e vice-
versa, logo a manutenção garante aos usuários o acesso a empregos, saúde,
lazer e outras necessidades básicas.

Além do desgaste ocorrido devido ao uso por parte dos cidadãos, há tempo o
desgaste ocorrido nas estruturas por conta das intempéries.

DE MADEIRA E

RURAL DO MUNICiPIO DE

3.1.

3.2.

3.3.

3.4. A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é de fundamental

importância para o desenvolvimento das atividades municipais em geral,
saúde pública, trafegabilidade e organização do município.

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor
atender ao cidadão, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada, uma vez que a prefeitura municipal não dispõe de recursos
materiais e humanos no Quãdro de Pessoal Permanente para realização
dessa atividade.

3.5.

3.6. Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançara alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima
perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolls - MA
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visadas pela administração das atividades-meio e apoio operacional, o que
não seria possível sem a contratação de serviços especializados
terceirizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS,
ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

As quantidades foram mensuradas considerando-se levantamento realizado
pela equipe técnica do setor de engenharia, conforme relatório fotográfico em
anexo, com indicações georreferenciadas dos locais que necessitam da
execução destes serviços.

4.1.

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO.

INSTALADA		
24,00M*1.1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.0

MÉS 7,00ADMINISTRAÇÃO LOCAL2.1

MOBILIZAÇÃO, DESMOBILiZAÇÃO3.0

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

2,00UNID3.1

PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)4.0

16,50M"PILAR (0,22XO,25)M4.1

20 63M’TRANSVERSINA (0,22XO,25)M4.2

10,92M"BALANCIN {0,20X0,25)M4.3

19,50M"LONGARINAS {0.20X0.25)M4.4

7,92M’PASSA RODA {0.22X0.08)M4.5

3,00GUIA (0,10X0,10X10)M4.6

14,80WTÁBUA (0,08X0,20)M

GUARDA-CORPO EM PEÇÁ DE MADEIRA
MASSARANDUBA 10 X 10 CM, ALT = 1,00M,

ESPAÇAMENTO ENTRE AS COLUNAS DE 1,00M E
PEÇA VERTICAL DE 10 X 10 CM

4.7

152,00M*4.8

DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)5.0

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA4 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS 	

264,00M5.1

CORPO DE BTTC D = 1,00 M PAI - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS		

90,00M
5.2

BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45“ -
AREIA EXTRAlDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS

RETAS 	
BOCA DE BTTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45° -
AREIA EXTRAlDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS		

68.00UNID5.3

30,00UNID5.4

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA4 - AREIA
EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

5.5 M 132,00

BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45° -

AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

5.6 UNÍD 44,00

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas, neste ETP será suficiente

para atender a demanda do município de Esperantinópolís - MA.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À
ESCOLHA DA SOLUÇÃO

5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.5.2.

5.3. Sustentabilidade o município de Esperantinópolís/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações

ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento

nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
nM4.133/21.

se

5.4.

5.5.

5.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas

justificativas acima mencionadas, possuí natureza continuada, havendo a

necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento
da execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

5.7.

5.8.

6.1.

6.1.1. Em relação à eficácia: atendimento ao tráfego com qualidade e segurança—,
aos cidadãos esperantinopenses;

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolís - MA
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6.1.2. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços,
e do uso racionai dos recursos financeiros;

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

EIXO 2 - DAS SOLUÇÕES:

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES)

Verifica-se que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada
comumente por outros órgãos públicos.

Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de
concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.
Habitação e Transporte.

Será utilizado a solução de contratação mais vantajosa na contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para manutenção de
pontes de madeira e bueiros de concreto para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Solução essa
praticada por vários outros órgãos conforme contratos em anexo.

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens
comuns.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram o item,
quantitativos e valor unitário da contratação. Este ETP que subsidiará o
Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SINAPI-Maranhâo , SICRO-
Maranhào além de Composição Própria feita pelo setor de Engenharia do
município (Realizada com a base de dado oficiai SINAPI/ORSE). A tabela
utilizada foi: SINAPI vigente do período de 01/2024/ SICRO 07/2023 e ORSE
12/2023.

6.2.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

8.1.

PLANILHA ESTIMADA

Valor Unit

com BDl
TotalUnd Quant.Descriçãoitem

R$ 11.843,28SERVIÇOS INICIAIS1

PLACA DE OBRA EM CHAPA

AÇO GALVANIZADO.
INSTALADA 		

R$ 11.843,28R$ 493,4724,001.1

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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R$ 53.260,69
administração local

administração local”üÃ“
OBRA (ENG DE OBRA. ETgL-
MOBILIZAÇÃO;
DESMOBILIZAÇÂO E
administração	
MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÂO DE
FQUIPAMENTO			

PONTE DE MADEIRA
^RECUPERAÇÃO)			

PILAR (0,22X0,25)M

TRANSVERSINA (0,22X0,25)M

2

R$ 53.260,69R$ 7.608,67MÊS 7,00
2.1

R$ 2.756,18
3

2.756,18R$ 1.378,09 R$UND 2,00
3.1

R$ 502.264,43
4

4.891,40 R$ 80.708,10

4.146,47 R$ 85.541,67

R$M’ 16,50
4.1

R$20,63M’
4.2

4.179,12 R$ 45.635,99R$10,92M"BALANCIN (0,20X0,25)M4.3

4.081,17 R$ 79.582,81R$19,50M"LONGARINAS (0,20X0,25)M4.4

4.113,82 R$ 32.581,45R$7,92M’PASSA RODA (0,22X0,08)M4,5

R$ 12.181,23R$ 4,060,413,00M®
GUIA (0,10X0,10X10)M4.6

4.484,55 R$ 66.371,34R$14,80M"
TÁBUA (0.08X0,20)M

Guarda-corpo em peça de
madeira massaranduba 10x10
cm, alt = 1,00m, espaçamento
entre as colunas de 1,00m e
peça

DRENAGEM

(RECUPERAÇÃO) 		
Corpo de BSTC D = 1^ m PA4
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas
Corpo de BTTC D = 1,00 m PA1
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas	

■ Boca de BSTC D =1,00 m-
esconsidade 45“ - areia extraída
e brita produzida - alas retas	
Boca de BTTC D = 1,00 m -
esconsidade 45° - areia extraída
e brita produzida - alas retas	

■ Corpo de BSTC D = U,tíU m PA4
- areia extraída e brita e pedra
de mão produzidas

■ Boca de BSTC D = 0.80 m -
esconsidade 45“ - areia extraída
ft brita oroduzida - alas retas	

total Geral

4.7

655,67 R$ 99.661,84R$152,00m^
4.8

vertical de 10x10 crn
R$ 962.231,52

5

1.112,69 R$ 293.750,16R$264,00m
5.1

2.639,36 R$ 237.542,40R$90,00m
5.2

2.237,92 R$ 152.178,56R$68,00un
5.3

3.566,88 R$ 107.006,40R$30,00un
5.4

796,98 R$ 105.201,36R$132,00m

R$ 66.552,64 1R$ 1.512,5644,00un
5.6

1.532.356,10 ^R$

CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES9. CONTRATAÇÕES

I .

.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.Jefferson Moreira, S/N-Centro, CEP: 65
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM . a
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PA^
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇAO DO AMBIENTE
DA ORGANIZAÇÃO

10.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada e o sen/iço prestado

.●14- \5

9.1.

ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃÇ

E RESPECTIVAS MEDIDAS11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
MITIGADORAS. INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO, CONSUMO DE
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS. BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDOPARA

APLICÁVEL.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais.

EIXO 3 - DA SOLUÇÃO:

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO.

12.1. A manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto é necessária para
que se mantenha um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

12.2. A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado a população.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL

13.1. Não se aplica.

.DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO
NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

Não se aplica. O Plano de Contratações Anuais é facultativo com base do Art.
12, inciso Vll da Lei 14.133/21.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que
a contratação:

11.1.

14

14.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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[ X ] É Viável ^

[ ] Não é viáve!
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16 HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COM^O
sÍgIlOSO NOS TERMOS DA LEI N“ 12.527/2011? CASO NEGATIVO. ESTES
ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB.

16.1. ETP não-sigiloso

Esperantinópolis/MA, 12 de abril de 2024.

Atenciosamente,

-2

CLÉSIO GOMES CARNEIRO

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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1. OBJETIVO

0 presente relatório fotográfico tem como objetivo o levantamento de

necessidades de reforma de pontes de madeira e bueiros de concreto, localizados na

zona urbana e rural do Município de Esperantinópolis-MA.

2. LOCALIZAÇÃO/ INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS

Imagem 01 - Localização de Esperantinópolís no Maranhão
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O município de Esperanlinópolis-MA está localizado na região do Médio

Mearim, e está contido na região hidrográfica do atlântico nordeste ocidental, Sub-

bacias Nível 1 e 2 Mearim, 42,21% do rio Mearim passa por dentro do município.

Na imagem 2 é possível, observar as sub-bacias e a região hidrográfica ao qual o

município se encontra.

Imagem 02 - Informações hidrográficas do município de Esperantinópo(is-MA
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Observando a situação hidrográfica do município é notável a necessidade de

manter em boas condições de tráfego as estradas municipais, pois tanto na zona

urbana quanto na rural os transeuntes são dependentes de pontes ou bueiros pois

este possibilitam a passagem de um ponto a outro quando a cursos d’água de grandes

extensões neste caso fazemos uso de pontes ou preservamos uma melhor qualidade

das estradas quando há pequenos cursos de água que podem ser tratados com

bueiros.

3. FOTOS

As fotos 01 a 03 ● Pov. Centro do lé
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As fotos 04 a 07 - Bairro Santa Teresínha, Rua Santa Teresinha
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Foto 06

As fotos 08 a 10 ● Centro, ponte da Bazíca
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As fotos 11 a 13 - Centro, 7 de setembro, por trás da escola pio xii
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Foto 13
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As fotos 14 a 19 > Pedro Jovita, rua Minas gerais

> ^

T- ●■< f ■.^'■

Xoi V '

As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, rua Rio grande do Norte

Foto 18
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As fotos 20 a 22 - Pedro Jovita, Inês carneiro
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Foto 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
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As fotos 14 a 19 - Pedro Jovita, rua Minas gerais
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Foto 16

As fotos 20 a 22 ● Pedro Jovita, rua Rio grande do Norte

Foto 17
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As fotos 23 a 26 - Pedro Jovita, rua Pernambuco
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Foto 26

As fotos 27 a 29 ● Pedro Jovita, rua inês carneiro
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Foto 28Foto 27
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Foto 29

As fotos 30 a 32 > São Sebastião, Rua Manoel Ciementino
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Foto 32
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As fotos 36 a 38 - Pé da Serra do Angelím
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Foto 39 ●● Foto 40

A foto 41 ● Bueiro 01, Jenipapo
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As fotos 45 a 46 - Bueiro 05, Jenipapo
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Foto 45

As fotos 47 a 48 - Bueiro 06, Jenipapo
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foto 47

As fotos 49 a 50 - Ponte Centro do Meio

Foto 49 Foto 50
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A foto 52 - Bueiro 2 Centro do Meio
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Foto 52

A foto 53 - Bueiro 01, Ingarana
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A foto 54 - Bueiro 01, ingarana
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4. CONCLUSÃO

Diante da necessidade aqui exposta indicamos a viabilidade de executar projeto

básico para reforma das pontes de madeira e dos bueiros de concreto no município

de Esperantinópolis-MA.

Esperantinópolis - MA. 12 de abril de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n'* 060/2024

My^EyVARGAS CARNEIRO
^ Engenheiro Civil

CREA: 137154-MA
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS NO MUNICÍPIO

DE ESPERANTINÔPOLIS-MA
OBJETO:
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo
com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeiecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal,

mPROVOO PRESENTE
projeto BÁSICO EM

I

Lavtne KM Carneiro
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1t6i»3552^
Eng
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada
a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a
cargo do CONTRATANTE.

nos

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos.

ií C<»ií
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Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como
a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados

sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em
depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem
dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos
trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que
trabalho de maneira correta e adequada,

na

opinião da Fiscalização, não executar o seu

ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros
motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado
imediatamente pela CONTRATADA

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Sc

Eojjen,FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS
793552^

APROVO OPRESENJE
projeto BÁSICO EW

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
3



F/s W?
V/s to ÍLI N

PRfHITUIAOí ^ ,

ESPERANTINOPOLIS
/ DM^rrvolinmcoM poro lo^s

■y
Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI

serviços nesta foram utilizados os bancos de

como

referência e quando não encontrado

dados ORSE e SICRO, de acordo

adota mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.
com a Planilha de Orçamento em anexo, e esta

BDl UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas Indiretas) presente
composição de BDí, está calculado de acordo

no orçamento e na

com Acórdão do TCU e com a planilha
múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo

adotados pelo SINAPI do estado do Maranhão, e a tabela com os respectivos valores

usados seguem em anexo ao orçamento.

com os valores

^vtnt
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo

projeto de FUTURA E

BUEIROS DE CONCRETO NA

ESPERANTINÓPOLIS-MA:

de serviços que serão executados nesse

EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE

SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)
DRENAGEM (RECUPERAÇÃO)

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

Ênge
CREA-*J

● Carneiro
''a C<vil
2193SU-4'

,»r^opresenje
projeto BÁSICO EM
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■y
MEMORIAL DESCRITIVO

Este documento se refere a um projeto de manutenção que concomitantemeníe
relatório início de cada serviço, que utilizaráa execução deverá ser elaborado um

custos da planilha vencedora da licitação, neste relatório deverá conter
localização georreferenciada, será

como base os

fotos de antes e após a execução do serviço e

realizada a fiscalização com a respectiva medição.

OBJETIVOS

Geral

adequação das pontes de madeira e do sistema de
melhores condições de trafegabilidade dentro do município de

Promover o melhoramento e

drenagem, oferecendo

Esperantinópolis-MA.

Específico

. Prover pontes com melhores condições e com mais segurança para a populaçao
de Esperantinópolis;

● Promover melhoria no sistema de

bem-estar para o município;

● Contribuir para a

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS
Introdução

drenagem proporcionando conforto e saúde e

manutenção do bem-estar da população.

obra deverão serserem empregados na

Todos os materiais a
deverão satisfazer rigorosamente as

ão executados em completa obediência
comprovadamente de boa qualidade e

especificações a seguir. Todos os serviços serão
aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas
Brasileiras.

realização da obra, será feita a remoção periódica de todo entulho eDurante a

detritos que venham a acumutar-se no local.

I

CREÃ

A®R0V0 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

Jí I I ^
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ferramenta!fornecimento de todo o

adequado para a mais perfeita
responsabilidade da empreiteira oSerá de

instalações provisórias, maquinaria e aparelhamento
execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especiftcação, caso algum
da obra, ou ainda caso

material utilizado tenha saido

opte-se pelo uso de um
de Obras que, sede linha no período de execução

consultada a Fiscalização
material equivalente, deverá ser Rede Física, 0 apoio para

departamentos e divisões nanecessário, buscará, junto aos

essa definição e para maiores
obra mantenha o padrão

esclarecimentos a fim de que a

níveis da edificação ^

função de propiciar a perfeita compreensão do
boa execução da obra.

de acordo com o projeto de
introduzida no

de qualidade, em todos os
Este Memorial Descritivo tem a

construtor, objetivando a
projeto e de orientar o

Os serviços deverão ser

Toda e qualquer alteração que por
deverá ser observada.

feitos rigorosamente
necessidade deva ser

execução

projeto ou nas especificações
fiscalização poderá paralisar

mandar refazê-los
serviços ou mesmo

dentro das especificações, detalhes ou
os

A

não se apresentarem
quando os mesmos

normas de boa técnica. de vigilância da obra até sua
danos decorrentes da execução

canteiro de obras:

embargo, assim como um

manter serviço ininterruptoDeve-se também

responsabilizando-se por quaisquerentrega definida,

da mesma. É de sua responsabilidade
manter atualizados, no

evitando interrupções por

atualizado dos projetos e especificações
Alvará, Certidões de Licenças

jogo completo, aprovado e ;

Mnbilizacão
3 mobilização de

deverá tomar todas as providências relativas a
de construção imediatamente apôs a assinatura do

A empreiteira

pessoal e equipamentos cumprimento do cronograma
de forma a permitir inicio efetivo das obras e possibilitar o
de execução.

Vistoria manutenç^Q da obra

Lavine
‘ ^Otmgiro

civii

■*f1ni2193652w»
Eng

prefeitura municipal de esperantinôpolis
LcSde obras, habitação etransporte

de arquitetura e engenharia

CRÊA-

SETOR
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vistorias periódicas para avaliar a
A obra de melhoramento deverá passar por

estrutura durante a execução. Nesta, deverão ser avaliadas possíveis alterações que
comunicado para a devida análise,

aconteçam na obra e o projetista deverá ser

iavines,
Enjen fj* (^àmtíro

C/Vi»

'^2193552~í
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será;

Placa: (2,00x3,00) m = 6,00

Placa em folha de zinco de 2,50 mm

madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3 m de altura,

sarrafo de madeira de 1”x4" com comprimento de 3,20 m.

Apoio: peça em

Contraventamento:

Todas as peças serão fixadas com pregos 2V2 x x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

MANUTENÇÃO DAS PONTES

Estrutura de Madeira

Visando permitir a passagem das águas de um

deverão ser construídas as necessárias obras transversais, com o propósito de
interceptar a drenagem natural das áreas adjacentes.

As obras transversais subdividem-se em duas categorias; OAC - obras de arte
correntes e OAE ~ obras de arte especiais.

lado ao outro do corpo estrada

Obras de arte especiais (pontes):

Estaca

madeira com profundidade mínima de 3 m, com seção de 0,25 x

0,20 m e penetração até o ponto de nega com uso de bate estaca.

Estacas em

Pilares

Em madeira com seção de 0,25 x 0,20 m.

Transversína I e II

Enger
CREA.M

“CbíTirtfo
Civil APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BAStCO EM
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS
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A irans«ersln. I, montada na patK oaponor dos pilaras servindo de apoio para
balancins, possui comprimento de 5

detalhes em planta.

com seção de 0,22 x 0,25 m conformem
os

parte inferior dos pilares em fileira dupla ou
de diâmetro, conforme

A transversina II é montada na

parafusos de 0.30 m de comprimento de 1pares com

demonstrativos em planta.

t) Parafuso I e II

Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimento e V/ de diâmetro.

Parafuso II em aço com 0,30 m de comprimento e %” de diâmetro.

Os mesmos deverão estar acompanhados de arruelas e porcas
demonstrativos em planta.

Balancim I e II

conforme

Os balancins colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos),
de 0,20 X 0.25 m atrelados com

conforme demonstrativo em
deverão possuir comprimentos de 1,50 m e seções
parafusos de Va” de diâmetro e comprimentos de 0,60 m
planta.

com seções decentrais deverão possuir comprimento de 2,2 m

parafusos de II, de diâmetro e comprimento de 0,60
Os balancins

0,20 m X 0,25 m, atrelados com

conforme demonstrativos em planta.m

Longarinas
vãos estabelecidos

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com

seguindo as dimensões de projeto.

os

Passa-roda

comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções
formando uma largura de 0.90 m, com espaçamento de 0.90 m, tem

Em tábuas com

0,22 X 0,08 m,

como objetivo produzir ump superfície de rolamento dotado de suporte e coesão para
proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto.

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
jiU C\JJ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
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Guias

Peças em madeira com 20 m de comprimento e seções de 0,10 x 10 m

colocadas nas laterais sobre o tablado com função de proteção ao tráfego, conforme

planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5 m de seções de 0,20

X 0,08 m colocadas no sentido vertical da ponte para formação do tablado.

Guarda-corpo em peça de madeira Massaranduba 10 x 10 cm, ait. = 1,00m,
espaçamento entre as colunas de 1,00m e peça vertical de 10 x 10 cm

Pilotis de madeira maçaranduba plainado med. 0,10 x 0,10 x h-1,00 m guarda corpo.

As peças de madeira devem ser furadas com furadeira e o trado, em seguida colocar

os parafusos e apertar. Corrimão, são peças de madeira de lei plainada e lixada

medindo 0,04 x 0,15 x 5,00m, fixada com pregos de 4V^” até ficar firme.

Para as travessas deverão ser utilizadas peças de madeira de lei plainada e lixada

med. 0,04 x 0,10 X 5,00 m fixada com pregos de 4V^’x6 até ficar firme.

Carpinteiro profissional: deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

furar com furadeira e trado na madeira para ser parafusada.

Ajudante de carpinteiro; deve trabalhar 8 horas por dia durante 20 dias trabalhado

para carregar peças de madeira e parafusos.

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Manutenção de bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos

defini-los como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um

lado para o outro da estrada (bueiros de grota). Podem ainda proporcionar a

passagem de águap coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da

plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de

greide).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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Os bueiros compÕem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à

construção de bueiros SIMPLES e TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o

nível da entrada d’água na boca de montante estiver situada acima da superfície do

bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma caixa coletora.

Dímensionamento das obras de arte:

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada

através da utilização de bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de

engenharia, o dímensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado

de forma expedita, ou seja. através da obtenção de informações junto aos residentes

do município. Excetuam-se os casos em que os projetos da adequação indiquem

relocações importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem

bacias de contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso, objetivando

um dímensionamento da seção de vazão dos bueiros em bases mais seguras.

Materiais;

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos

nestas especificações e as normas as ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações

NBR 9794. NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11

Concretos e Argamassas.

Equipamento:

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos

locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras

de arte correntes, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os

serviços similares.

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira:

motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador metálico; retroescavadeira

LavineSf

CR6A.M^
APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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Vi

valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; serra elétrica para formas e
vibradores de placa ou de imersão.

Execução:

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as
cotas necessárias para o

recobrimento mínimo de 1,5

deverão obedecer às dimensões eescavações

assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um

diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos em que os bueirosvezes 0

sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço.

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos do projeto,
■ i. como sendo de 45°. Nestes casos, a locação

definidos no local da obra em
deverá ser considerada, à priori

definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser

fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma:conjunto com a

da vaia, cuidando para que na existência de água,
enrocamento de pedra

● Nivelar e apiloar o fundo

drenar a mesma

arrumada e berço de concreto simples.

antecipadamente. Executar base em

berço complementar e promover o rejunte dos

tubos com argamassa de cimento e areia, cujo traço deverá ser 1:4.
● Assentar os tubos, executar o

do bueiro utilizando-se sapo mecânico● Reaterrar e compactar a cava

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja
de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m

de no mínimo 0,60 m acima da geratriz. superior externa do corpo
cota de projeto, os aterros

até que seja atingida

a espessura

do bueiro. Deste ponto em diante e até a
remanescentes poderão ser compactados por meto

io dos rolos compactadores

tradicionais.

bocas/caixas coletoras, nas cotas● Posteriormente, deverão ser executadas as

determinadas pelo projeto de engenharia.

ftOROVO 0
projeto BftSICOM
J^i ev

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
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Controle Geométrico;

● Locação e

alinhamento

da vala deverá ser continua.

máxima doadmitindo-se uma variação

deciividade longitudinal do fundo
nivelamento da vala

da mesma de 2° (dois graus) e a

de acabamento dos tubos e
na mistura ou

is. das condições
● Apreciação, em bases visuais

ocorrência de imperfeições
manuseio ou transporte.

células, observando-se a nao
danos ocorridos nomoldagem de trincas ou

metro demaiores de 2 cm por
. Os tubos não poderão apresentar variações

comprimento e 0,2 cm na espessura do tubo.
das dimensões e demais

admitidas variações
métodos topográficos correntes

características geométricas previstas
qualquer dimensão,

● Conferência por em
Não serão

de 5%. para pontos isolados.

bs... visu.», cnbiç6.s d. ac.bsBSPto <■« «-J ●j*»não ocorrência de trincas ou
● Apreciação

bocas dos bueiros, observando-se a

imperfeições.

iavitte i

Enge«
CREA-ft

5° Caneiro
yrsi Civil
12193552-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANUNÓPOLIS

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA
OBRA: URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

“ ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ÉSPÊRÃNTÍÍTÕF^US
BASE:‘^SÍNAPI - 02/2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranhão/ORSE - 01/2024 - SERGIPE	

Ê^ÃRGÕSSÕCÍÃTsI HÕRtSTÃ82,97%/ MENSA’LÍSTA’46 j0% (COM DESONERAÇÃÒ)
BD(: 29,77%						

orçamento RESUMO
bjSCRIÇÂp DOS S.E^ÇOS _ ' TOTAISITEM

! SERVIÇOS INICIAIS		 		
'' ADMINISTRAÇÃO LOCAL ^			

MOBILI^ÇÂoTbESMÒBILI^ÇÂO E ADMINISTRAÇÃO _
PONTE DE MADEIRA (^CUPERAÇÃo’)
DRENAGEM (RECUPÉRAÇÃÒ)	

11.781^4
3^260,69
_ 2.756.18
/Õ4;266,M
999!i42.50

i .Rí,
R$

R$3.0

' R$4,0

R$5.0

1.571.208,05TOTAL GERAL R$

o presente orçamento irnporta o valor de R$ 1.571.208,05 (Um milhão, quinhentos e setenta e um mil, duzentos e oito reais e
cinco centavos).				

Lavine St

Engea

C R EA- 193652-4
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SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE E8PERANT1NOPOUS

OBRA:; FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇ^DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZO_NA URBANA E RURAL DO MUNICÍW DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
ÊWERÊÇÕiiZONARURÃlÉURBANXNÕMUNIcTPiObÊÉSPEFWNTrNÕPÕUS	

BA8E:;SINAPI -02/2024 - MARANHÃO/SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE - 01/2024 - SEROlPE

ENCARGOS SOCIAIS;' HORISTA 82,97%/ MENSALISTA 46,10% (COM DESONERAÇÃO)
—r

BDI: 29,77%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
i PREÇO

UND. QTDE. j UNITÁRIOS/ UNITÁRIOC/ , TOTAL (RS)
PREÇO

PESO (%)CÓDIGO BANCO lOESCRIÇÃOITEM I
I BDIBDI

T

RS 11.781^

11.781.84

53.260,69

53.260.ra_

J 2786.18
__'27S^
504.266,84

80.698,03

_^85.54'l,67
45.'635,'99'

0.75%

0,75%
3,39%
3,39%

õ,i«%
Õ,18%
32,09%

5,14%

_S,44%_
2,'90%

SERVIÇOS INICIAIS _		 	 	 	 		
CPU-1 j PRÓPRIO PLACÁDE'ÓBRÀÈMCHÁPÁÁÇÒGALVÁNIZADÒ, INSTALADA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
! PRÓPRIO ADMINISTRAÇ^LOÇW. _ __ _ _ _			
r MÓBÍLEÃçAÒ,DESMÒBTlEAÇÃÓ ~ _		
_PRÓPRÍÓ MOBÍLIMÇÃÒ£ DÊSMOBiÜZAÇÃbDE EQUIPAMENTOS _		

I ^NTÊDEMADÉI^ÍRECUPERÀÇÁÒj	
; PRÓPRIO PILAR (0,22X0,25)M
j PRÓPRIO TRANSN^RSINA (0,22X0,25)M _		 	 	

B/^itóiN(ò]^xo':ãÍM"^__l_l 1' '		
LONGARINÁS (0,^X0.^)M _			
PASSA RODÃ (0,22X0,08)M		

PROPRIO GUIA(0,10X0,10X10)M

I PRÓPRIO TABUA(0.08X_0,»)M ^		 		 	
Guarda-corpo em peça de madeira massaranrtuba io x 10 cm, alt = 'l ,00m, eapaçamenio errtre as colunas de
I.OOme peça vertical de 10 X 10 cm	 				
PRÊNÁGEM(RÉCÜPÉRAÇÁP).^_" _ ’ ’ — _
C_ÒRPO DE BSTC D_» 1.00 M PA4 ● AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃÒ ^0DUZ1^S_
corpo’DÊ BTTC d * 1.00 M PAI - AREIA EXTRAÍDA É BRITA E PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 45* - AREIA EXTRAÍDA E BRitÁ PRÔDU^DA ● ALAS
RETAS

BOCA DE BTTC D » 1.00 M - ESCONSIDADE 45' - AREIA EXTRAÍDA E BRITÁ PRÒDÜZIDÁ-ÁLAS

RETAS _										
CÓRPÓ DE BSTC D » 0,80 M PA4 - AREIA EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS
BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 45' - AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
RETAS

1.0

490.91 i RS24,00 I RS 378,30 R$M’1.1

' R$2.0
' \

MÉS ' 7.00 ' ; RS 5.863,20 RS 7.608,67 , RS2.1 CPU-2
R$3.0 I

UNID ' ’2'oo ' I Rs” 1.Ò6Í.95 “rs ' TâVábá'!'RS3.1 CPU-3

RSI4.0 1

16,50 I RS 3.768,82 RS 4.890,79 ' R$

20,63 i R$1 3.195,25 R$ 4.146,47 í RS
1Õ.9211Tr$ T220.4Í RS _Â\^,12 '_R$
19,50 RS 3.144.93 RS ÁbSÍ.17 ■ R$
7',’ã2 RS 3.170,09 R$ ' 4,113,82"1 RS

3.Ò0 RS' 3.128,93 'rs 4.060,41 j RS
-TáBO,.., .R_$__3.f^,77 1r$ 4,^,k]_RS
152,00 R$ 515,46 R$ 668.91 I RS

M’CPU-4

CPU - 5 _
CPÜ'-6 " ’! PRÒPRÍÕ

■i>RÕPRIO
■ PRÓPRÍÕ

4.1

M’4.2

M-4,3

1.07%
2.07%

0,78%

4,22%

79.582,81

3Í581,^'
12.181,23

66.371,34

M-CPl^-_7
'cpu-a"
CPU-9

CPU-10

4,4

M’4.5

M’4.6

M’4.7

101.674,32 6,47%CPU-11 i PRÓPRIO4,8

999.142,60

^8_Í4576
248.667,:»'

160.276,68

63,59%RS6.0

SICRO 0804042 P SICR03
SICRO 0804292 i SICR03

SICRO 0804138

18,98%

15,83%

RSM 264,00 RS 870,27 R$ 1.1^,^
""m 90,00 RS 2.129,13 R$” 2.762,97

UNID 68.00 [ RS 1.816,30 RS 2.357.01

5.1

RS5.2
■f -

10,20%RS5,3 SICR03

7,17%

6,96%

RS 2.894,88 R$ 3,756,68 i RS

M 132,00 rT ' 638.12'RS 828,i» | RS

UNID 44.CO j R$ 1.226,75 RS 1.591,95 | RS

112.700,40UNID 30,005.4 SICRO 0804334 S1CR03

IC-9.306,56

70.045.80

5,5 SICRO 0804034 SICR03
I

4.46%SICR00804118 : SICR035.6

TOTAL S/BDI [ RS
TOTAL DO BDI: RS

TOTAL GERAL COM BDI i R$

1.210.763,70

360.444.35

1.571.208,05

< 3j -0
<ft CO

O
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ESPEMNTINÓPOLIS

PREFEtTURA MUWCIPAL DE ESPERM4TINÕPOLJS

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE|
ESPERANTINÔPOLIS-MA

ENÕÍRÍÇÒ:]ZÕNÃ'RÜRÃrEljRBÃNÃ'NÒ"^’NÍClPl'ÕbÈ.ESPERANTÍNÒPOUS . . .

' ' BASE::SINÁPÍ ● Õ2/2024 - MÀRÁNHÂO/ SÍCRÓ3 - ÍÒ/2023 ● Mafanhfio/ ORSE - 01^024 - SERGIPE
ENCARGOS S0CIAIS:!H0RISTA 62.97%/ MEN3ALISTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO) BOI: 29,77%

MÉMORIA Oe CALCULO
T~ DIMEWSIONAMENTO

; per.(mT[~cõmp.íM) larq7(M) | alt. (M)~‘ qtde- : total (m> ; total (M*) j tqtaujM^L
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM i

_a

1.0 iSERVflÇOS orSUMINARES :

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, ,
INSTALADA i

I

t

24,004,002,003.001.1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Ír~'rÁDMINIStRÁÇÃd LÕÇÁL	

MOfiÍL£^ÃÓr5»MÕaÍLaAÇjÕE~
ADMINISTRAÇÃO	
MOBILIZAÇÃO iDESMOBÍLIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

2.0 i—

_4. 7M.

t3,0

I

, 2,003,1
. Ii

I

I

I

PONTE OE MADEIRA (RECUPERAÇÃO)

'PILAR (Ó.22X0,25)M	

4.0

16.504.00 75,00 j0,25 0.224.1 !■

i
i

20.6375,00i 0,25 0,22 5,00TRANSVERSINA ^0,22X0,25)M4.2
I

I
2,80__ L7-8.<»._í	0,25 0,204.3 _BALANÇIN_(p,2pXO,2^M

I

t 19J05,00 ; 78,00 '0,25 0,20.■LONG/M^INAS (0,20X0,25)M4.4 I

I

7.925.00 ; 90,00 !0,22 0.00PASSA RODA (0,22X0.08)M4.5
T I

it
8,001

0.10 5,00 60.000.10●GUIA (0.10X0,10X10>M

,4-7~' iTÃBiJÃTõcowaoiM'

4.6
t—- ;

l

0,08 5,00 : 165,00 I
, -r

, 0,20 _
!'

t

Guaróa-corpo am peça de madeira massaranduba 10 x |
10 cm, alt» I.OOm, espaçamento entre as colunas da j
.I.COm «peça varlical do 10 x 10 cm |

4.8 I

6,00 i
12,C»

32.00

M,00

60,00

152.Ò0

4,00 1.00Pontes de 4.Q0m!

F^õntesjla 6;0CN;n! _
Pontes de é.ÒOm]

1
i

1,00
J- 10.00

TOTAL DE QUÃRDAJSORPO
6,00I

I

I
I

6.0 I DRENAGEM
■CORPO DE BSTC D - 1,00 M PA4 ● AREIA

5.1 : EXTRAÍDAS BRITA E PEDRA OEMAO
PRODUZIDAS

í í I.

I

6,00 i 12.00 :

72,00I
1

liOO 112,00
í 8.00 i 80,W

i_ 264,00

I

8,00 I
t

10,0p.._ X— 1

t

t t

CORPO DE BTTC D= 1.00 M PAI - AREIA

EXTRAÍDA E BRITA E PEDRA DE MÃO
PRODUZIDAS

t

! 15.00 ■ 90.006.C05.2

I

BOCA DEBSTCD» 1.00M-ESCONSIOADE4S'■ j
AREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA ● ALAS j
RETAS i

68.005.3

!

BOCA DE BTTC D » 1,00 M - ESCONSIDAOE 45* -

jAREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
Iretas

30,005.4 I
I

L

■COHPO OE BSTC D = 0,80 M PA4 - AREIA

■EXTRAlOA E BRITA E PEDRA DE MÃO

'PRODUZIDAS
i 22,00 i 132,006.005.5 p

I

II

I BOCA DÊ BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDAOE 45* ■

ÍAREIA EXTRAÍDA E BRITA PRODUZIDA - ALAS
I RETAS	

44,005.6

Lavfnft; uza Carneiro
t*ira Civil
112193552-4 aprovo OPRESENJE

projeto BÁSICO EM
PREFEITURA MUftICJPAL C€ ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA DS OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE
ScTOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNP.I- 06 376 669pi0001 66

R JEFFERSON MOREIRA S/N, CENTRO, ESPERANTpNÓPOUS-MA
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FIs N°

Visto
ESf^RANTINÕPOLIS áâi

pRBFaTÜRA MUNiaPM. 06 MWWANTttgPOL--
FOfC^Ê^ÊVtiírUAL MANUTENÇÃO DE PONTES OÊ MADEIRA E BUEIROS DÊ CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE

‘^*®***' ESPER^T]_NÓPOLIS-MA _ _							
ÉNDEREM: 2CNA RURAL E ÜR^JA ríÕ ’C€ ES^ERANTIN^JLJS	

BA36:'Sir^'-02/^4- MARAf^íV SK3^- TO/?p23,^M»ísn!>WpRSE.-.01íip24-SERGIPE
ÉNCAR^'8OCÍÃ«:'HqRÍSTA eZ97^JyÍÊFêAyS^J6_10^'(ÇpMCe.S<^^Çtoi .		

JS

i-

BWr2S,77>t

Compofi»çi>es Analíticas com Prtw^v Uiiltáilo
Coinposições Principais

Total

37C.30

Valor Unit

ST8.30

20.58

Quant.

1.COOOOOO

1,0000300

UndTipo
DctcrlçÀo

PLACA DE 06RA EM CHAPA ATO GALVANKADO INSTALADA

SERVENTE COM 6NCAR003 CXHiEtÊMENTAflES

CONCRETO UAORO PARA LASTRO, TRAÇO I A,5 A5 (£M MASSA
S6CA er CtUENTCV AREA MÊDIV BRfTA 1) ● PflS»ARO UECANICO
COUBETONERA400LAP 0512021

CARPINTEIRO 06 FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SARRAfO HAO A=AR6LHAOO ●7.Í X V CM, EM
liUCARANDUBA/MASSAHANOUBA ANGELIM, PEROBAROSAOü
EQUIVALENTE OA REOIAO- BRUTA
PONTAirre 'T-à X 7,5* CM EM PIHUS MISTA OU EQUIVALENTE DA
REOIAO ● SRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CtVIl) EM CHAPA
GALVANIZADA "N 22”, AOESIVAOA. DE ‘2,* X i.2" M (SEM POSTES
PARAFDCACAOl

PREOO OE ACO POLIDO CO« CASECA 18 X 30 (2 2M X 101

Banco

Pi«no

Código

CPU-1

1.1
SERP ● SERVIÇOS PRELIMINARES M‘

ConpoalcSo

Compea<8o
AiaMttr

20,58SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
SMAPI88316

3,783T&22FUES ● FUNOACÔeS e ESTRUTURAS 0.0130000m*Comoesigla

AiBlBr

Compoóifia
Auxiier

SlHAPI940S2

50.3228,162.3O0COO0SEDI - SeMÇOS OfJERSOS H
SINAPI88262

8,118.111.0001XWOMatarial M
00004417 SINAPIInaumo

43,2310,824,M)COOOOMatanai U
CW04481 SINAPIirmiRio

250,00250 001COOOOCOHatarai rrp
00004813 SMAPIInaurno

Z2320 32

UOcoRiLS

0.1100000

20,74

KGUanriai
OTÍAPI0CO0607Sriisu'i«0

45,73LS —24.03LS»>MO

mu.valor ao BDL.>

Total

5.86320

Valor Unn

6863 20

Quant

1.00000CO

30,0000000

UndTipoDtKrreóo

AOMINISTRACAO LOCAL OA OBRA (ENG C6 08HA.ETCI
eiGENHaHO CML 06 OBRA SENtOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLaiENTAfieS

CóOlgo
CPU.2

Banco

Próono

Z1 UESSERP ● SERVXÇOS PREUMINARES
CompoMSo

Compoaçlo
AuaMr

CcmpoNçSo
Au>Mr

4 132.80139.423BX - SERVIÇOS DIVERSOS H
90779 SMAPI

1680.6028.01

WOcom LS

60000000SEDI - SStVIÇOS DIVERSOS H
SMAPI80776

5.638 202 556,71

Valor cori BDI «>

3 031,49

imíz.

LS«>MO aem LS »>

vaio, do BOI.»

Total

106195

Valor Unii

1.061.95

Quant

1.COOOOCO

1,0000003

Tipo Und
D«scn«89

MOBlUZACtó E OESMOeiLIZACAO DE EQUIPAMENTO
OPERADOR DE MAQUNAS E EQUIPAÍi«NT03 COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código
CPU-3

88297

Banco

Própno

SMAPl

3.1
SStP - SERVIÇOS PREUMINARES UNO

Compoacie
25.4826.48SEDI - SERVIÇOS OlVBtSOS HCom

Audar

CóRIpoMcSo
Auxftar

CompocçAo
Auidldr

20.5620,581,00000006EIX ■ SERVIÇOS DIVERSOS

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 6
DESCARGAS

MO ssm LS »'

valor dcB&_-

H
SINAPI88316

1.015.89338.63

MO com lS

3,0003000H
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOSPiópns0001

30 0113.61

Valor eom BOI»»

LS.»15 40

21^
1^78 (»

TdUI

3768 82

VaMr Untt

3768 83

QuantTipo Und
Dacençio

PILAR (0 22XD.25W

CARPINTEIRO 06 FORMAS COM ENCARGOS CC*4PLEU6NTARES

Códido
CPU-4

88262

Saneo

Wor»

4.1
6£0(-SERVIÇOS DrVERSOS M' 1.

CcmoaMcía

Compea^l»
AuiRat

CompcaçAo
AinSar

CompoMçle
Auxiliar

Compoalcta
Audhar

Cónipo$i(9o
AintMar

138.3825,185.5000CO0SEDI - SStVICOS D8VER90S H
SINAPI

113.1920.585,5000000SHX ■ SERVIÇOS DNERSOS HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR PARA BATE ESTACAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

UadMra angalln varmeRio. tenada. aparaltiada *m dáncnaOea a
{ompnmantoa orOdataPaNadoa
BATB.EST4CAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO
MARTELO ATE 3 TONELADAS ● MATERIAIS NA OPÊRAÇAO
AF 11/2014

SINAPI68316

109,0021,805,0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI86307

3 318.653016871.1CC0D00Uadakament:
0R8E3602

CHOR - CUSTOS NORAROS DE
MÍOU4NAS E EQLXPAMENTOS

»,7D89.701.0000000H
SINAPI89215

MOcomLS
229,07

4390 79

103 87

vaior com eOI ■>

LS-'125.20MOacrnLS»»

XI21SLValordoBOt^

Tovai

3.195.25

valor Umt

3185.25

Quant

1.0000009

3,0000000

UndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrlcj»

TRAN6VERSINA (0 22X0.25)M

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código
CPU-6

Banco

Própno

A2
U‘

Compoaicio

Compoalç8o
Auxlat

Cotnpealçk»
ArAótar

Compoalcio
Audar

79.4825.16H
88262 SINAPI

mso20.66SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 5,0000000HSSRt€NTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madaaa angalci vormemo. aarrada, aparathada «n dananaóaa e
cómanmanM oróoatabelaciloa

88316 SINAPI

3016,873 018,87

UOcomtS

1,0000000Madadamenc m’
ORSE3802

109,95LS ●» 49.es

_V£j6fCOn>e2l_^

eo.ioMO sem LS .>

Total

3.220.41

Valor Unn

3 220.41

Quant

1.D0KI003
Tipo Und

DeaerlcAo

BALANCIN (0.3aXD.2S1M

CARPINTEIRO DE POR14AS COM ENCAROC» COMPLEMEJÍTARES

Código
CPU-6

Banco

Própno

4.3
SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS M'

CompoaicAo

Compoaiolo
Audhar

Cocnpoaitao
Auxdiar

Campoaic3e
Auóbar

100.6425,16SEDI - SERVIÇOS OWEHSOS 4,0000000H
38262 SINAPI

102.9020.585.0000000sa> - SERVIÇOS DIVERSOS HSERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

MadaH angalln vwmaiho aattadi. aparamada am dmaoaaea ó
comprxneotc? ptfreataunacioo.

88316 $8>IAPI

3016873 016,87

MO comLS

1.OOO0COOm’Madaaamanto
3602 ORSE

126,58

4 179 1?

57 40

_VjJgrçooi_BO^

LS .»MOsemlS.» 6918

3&ilV.lo.dc,BCI »

T«8l

3144.93

Valor Unit

3144 93

Quant.

100CC0CO

UndTipo

%DI - SERVIÇOS CrVERSOS

SEO ● SERVIÇOS DIVERSOS

Daacrtclo
LONGARMA5 (0.20XD2SIM

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código

CPU-7

Banco

PlOPr»

SINAPI

4.4
M’

Comooacfc

Cempoanio
Audar

Cómpoaloâo
Aipdiar

Compoaigio
Aujoiair

25,1625.16H
88262

102,9020.58SS> - S5TVICOS DIVERSOS 6.HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madan angalln varmattn aerrada. aparolhada amdmanaOaaa
conuxxnantDa pré-aiíaóoltodoa

88316 SINAPI

3.016873018,87

MO cem LS

1,0000000Uadelrainaniu m'
3602 ORSE

76,72

AM1 17

34,79

Valor

LS».MO aem LS »> 41,93

6DI-»
ma.VakydoBp.»

Total

3.170.09

VatorUnn

3170.09

Quant

10000000

UndTipoCódigo
CPU-8

88982

OoacncAo

PASSA ROOA <'0.22XC.03IM

CARPMTeRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Banco

Próor»

SINAPI

46

SEDI ● SERVIÇOS OVERSOS M’
Comeoaietó

ConipaM;3o
/Liaohar

CompoaicEa
Auxdar

Compoalç6o
Auxldi

25,16 50,32SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOe 2,0001000H

102.9020,565,0000000SEP ● SERVIÇOS DIVERSOG HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Madoira angalm vcRnalho, aonada. aparalluda am dimenaOaa e
compnmanloa ort-eatabaleaPoa

88316 SINAPI

3 016,873 018,871,0000000Madetamento m’
3002 ORSE

PREFEITURA IJUNIOPAL C€ ESFERANTlNOFOLiS

SECRETARIA OE OBRAS, HA6ITACAÜ E TRAÍISPORre
SE3 Ofi OE ARajiltTURA C CNOE/IHFRIA

CNPJ M 37C 60910001-69

R 3EFFERSON IKWEIRA. SM. CENTRO. ESPERANTINOFDIIS-UA

I

Lnvtnel
Enge,

CREA-IU
AWVÕ o presente
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(j;t93552-.



Processo

Fls

Visto_,^^

ESKRANTiNÓPOLiS

^itEfâTUm KÚWCiyAL 06 BSfgUAHfÜÒPOUS

FlJTLtf?A E~E^MTUAL M/WUTENÇAÒ'dÊ'FONTES DE UADE’tRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA £ RURAi. CO MUÍJICIPlO OE
ESPER^NTINÓPOUS-MA _		 						

ÉNDEReÇO; ZONA Rl^L E URBANA :IO MÜN;ÇÍPIpfejSP^I^!í^'CÍÍS	 	
BASÊ:'s'lNÃpr*02/2Ó24 - MÃRAWAo/SlCROT,: 'lQ^?3 :.SE^-’Çê	

ENCARGOS 80CÍAIS:'h0RÍSTA 82.97%/MENSAÜSTA AC ÍÓ% (COM DESWEWAÇAOj , 	 		 ~i 601:29 77%
MO eom LS

»,34

a 113 62

<7 T»

>/tio«eoni BOt-*

«1,01 LS"r.LS"!.10

mii.

Tetsl

31^33

V»ter Un«

3126 93

Quant

10000003

UnaTipoC6(llqo
CRU-9

68262

OmciMAo

GUIA (0.10X0 lOXIOAI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Saneo

Piòeno

4.6
SEDI - S»N1ÇOS DIVERSOS M*

Compo*cSo

Compoftiçâo
Auxaar

Compoc<9o
AieMor

Coínposiçte
Aiotar

M.322S.182.0000000SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H
SiNAPI

61,7420,983.0000000SEDI ● SERVIÇOS CNERSOB HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MM*n anaelR wmoiho, ioitwU. tp*r*»i>d* «m «UcnwaOM ●
temorimonto» wt giUtuMciJai

SINAPI88316

3 016,87X016.87

HOcomLS

1,0000000Maawawewo nP
ORSE3602

62,3031 C

Vaiai eocn BOI»»

LS-37,83MO 4<Nii LS "

iâUlVllB.d6B0l."

Talai

3 495 77

Vaiar Unil

3 499 TT

OiianI

1.0000000

3.0000000

Tipo Und
Códiao

CPU - 10

fiança

PiúotW

DtaencHe

TABUA 10.06X0 20M

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.7

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M>
ComaosKto

Cainpa*<0So
AMGtf

CampaapSa
AáidBI

Compoiicao
Aunliar

75,4825.16SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M
SNAPI6S262

20,98 61.74SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 3,0000000HSSRVENTE COM ENCARGOS COMPLE1CNTAHE8

Mtocn anpMd varmame. wnada. aporemad* am danamOes ●
cocnamantoa prA-aaCibelaadaa

88316 SR4API

1318553 016,87

UOeem LS

f.tOOCOOOMadeirainanip m*
ORSE3802

83,92

aaatSf

3a.*> ,

Vjlo;,ram,6g|^

4v,96

J.S2L21

ISMU sam LS »

vak>rdeBp.>

Tol»lViUer UnitQuantTipo Und
Código Datcrlew

OuaidA-caipo em ptçs da madeira nueaaranduM lOx lOcm, aRa
I.OOm. aspap

10 cm

CAflPINTORO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4.8 Bònca

515,461,0000000 915 46Eiquadnaa da Uaden flVentra aacdlunaa da I.OOmepete verUceiee 10iPROPRIOCcanpoaiçto CPU- II

29,16Campe«c6a
Aicclsr

Cenípcdlcfc
Aunidr

InKiii»

laapmo

25,16SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000H
3INAPI88262

20,5820,58SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ftetcilat

lAsteriai

1,0000000

8.0CO00C0

7.000COCO

12,99

vaiCT arm KV «>

HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLSAENTARES

Paralueo de lemc&o uan buctia pMatica 8 mm
Ptca de madeeti maaaaranduba 10 r 10 cm

88316 SINAPI

5.780.C6ClORSE

ORSE

1689
463.5656 28

UOccm LS
8744

23.64

^2^

LS*-15,65UO aem LS »

113.45VüQliKflD.^

TatidVaiar UnilUnd OuentTipoOeacngio

Coipo de BSTC O * 1.n
produzidaa

Equipamenloa

Código

0904042

Saneo6.1

PAA ● era<3 esswda e enta a pedra da m8o 870.27670 271,0000000

Custo Operacional

Operativa improdutiva

m
SICR03CompoaicSp

Ulllizafâo

OptratIva Improdutiva
CusIO HorárioQuaniidade

Código BancoA

297,96es

297.9589

237.9585

0,0000

0,0000

3.1125

BS.7238

Custo Horário

573.9149

578,9148
Custo Horário

2,7098

116.701137,95351.00 0,00m capacidade de 701 tn -136 LW KWlOOCOgti ”«J»ulpSICRCK CamsmSn cariixenaEÍStflInsumo

CusIo Horário de Equipamentos
CuMo Horário de Execução

FMorde Influenciada Chuva - FiC"

Custo do FIC ■»

Produçáo do Equipa
Custo Unitário da Evacuçáo

Fraco Unllárlo
578,9149

Cueto Tslal do Material ●>

Preco Unliirlo

368,8800

UnldadaQuantidade

1.0030000

Códlqq

M2178

C Saneo

SICR03

Material

TuOo de concreto armado PA4 - D * i CO mIntumo

UnldadaQuantidadeCódigo

1109670

Ativtdadea Auxiliarei

Arganisiea da eaaanio ● area 1 4 - oenlacçSo
lançamento msnutl - arara extraída

Concrate «cMplco kk ● 20 MPa - confaecáo am Betoneira e lancamanto
manual - areia axtiaida. Ma a pedra de mãooroduadae

POnras da ttbuaa da pmM para rUspoaONos da drenagem - utrHzaçSo
dcSvezBi-confeccIo. nawacáo e retirada

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

D Banco

a
op0,0073500S1CR03AtfcdadaAuxMf

111,6791277,56000,40:33000 m’1106164Aundoda Aunilai SICR03

T8,8700

20,5800
CusIo Total dat Atividadea "

81,4980

19.8361

195,6210

rn'D.BOOOOCOAtr/idade Aixuliar S>CR03 31033D2

09838554 «SINAPI 83316AtMdedeAuOiiar

MOcomLS
45,33LS"MO Mm LS "

vaiado SCI.*

25.05

valor crTri EDI»»

TelalValer unROuant

1.0003000 2129.13 2.129,13

CusIo Operacional

Operativa Imprrsdiittva

297,9585 116,7011 297,9585

Custo Horáne da Equipamentos
Custo Horário de Evecuçán

Fator de Iniluencla da Chova ● FIC ●»

Custo do FIC

Produçáo da Equipa ●>
Custo Unitário de Execução er

Ptko Unitário
465,6573

Custa Total do Material

Preço Unilárir

368.6800

Tipo UndCcdtgo

0804292

Daacriçio

Corpo de BTTC D « 1.00 ffl PA1 - atala extrarda e txita e pedra de máo
produzidas

Equipamentos

5.2 Banco

mSICR03Composição

Utilização

Opamttvs Imprediitlvn
CusIo HorárioQuantidadeCódigoA Saneo

0,00Cammliao camxena com gumdauto com capacidade de 20 I m -136 kW I.OOCOOCO 1.00E9636 SCR03Insumo

297,9555

297.9595

A0003

0.0000

1,0375

287.1699

Cusio HorárioQuanildade

30GD0009

UnidadeCódigo
M217S

Birtco

STCR03

Material

TuMde concreto armado PA 1 - O* I.COm

c
I 366.9734mInsumo
1.356.9734

Cuato HoràileUnidadeOuamidaoeO Banco Código Aliv Idades AuxJlures

Argamassa da dmenle e area 1.4 - confscção tm becenan e
laneamanlQ manusi - aiea extraída

Concreto eicIópiCdWi» 20 MPa. confecção em balonosa e lançamento
menual - arata axtraMa. brita e oedra de mãooroduzidec

Formac de tábuas da pemo para dapoaoica de drenagem - uoiaação
ds 3 wza« - confeceSo. sietBlação a redrada
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8.125700220400 m*AtmdsdeAuxMr SICRCO 1109870

345.3336277,56001,2460000 m'3ICR03 1106164AUndade AudUr

78,3700

20.9800

Custo Total das Atividades "

6149600,8000000

Z8919663

bFSICR03

SINAPI

31033Ú2AifAdade Auxáar

99.5064

474.9999

HSB316AtMdade Autibsr

WOcnmlS
96.»43.30

Viior eom BOI ■»

52.78 ISHO sem LS »>

XÍSL2Z.ValorooBD"

TotalValor UnilTipo Und OuanLCódigo

0804138

Oescriçio

Boca daBSTCOe l.tOm-ctcons<dade4S - area etOtoiOa e brea

produzida - alas relas

5.3 Banco

1 816 301 816,301,0000000

Custo Horário de Execução ■>

Fslor de Influencia da Chuva - FIC

Custo do FIC

Produçáo de Equipe «>

Composição S1CR03 un

0,0000

0.0000

0.0000

1.0000

PREPEinjRA MUNClPAL CE êSPERANTINOPOLiS

SECRETARIA OE OBRAS, HABITAÇtó E TRANSPORTE
SETOR OE AROOiTETURA E ENGEIOIARIA

CNPJ l»376ã6»OOOt-69

R JEFF6RSON MOREIRA, SAf. CENTRO. ESPERArmHOPOLjS-MA

CRÊA.*
APROVO 0 PRESENTE

IQJETO BÁSICO EM
s ; o' lâH

ra Chn

3f93552.qPR

Â



F/s

VistoÊSF^^NTINÓPOUS

prbfbtura iüuwHawu. ps eifwmHóPous

ÊvBÍHjAL UANUTENÇAb"0E PCNTES D6 MADEIRA E BUEIROS OE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DEOBRA-

ESPERANTINÓPOLIS-MA _					 	 			
ÍNOEREÇO;’zONARÜRÃLÉ’ÜRãANÃlj'Õ’MLlN:clPIÒDêESFER'AÍ^IN(^oLlS .		

■■ ^E:'èlNAPI ■02I707Í ■ MARA^Ap/_SrÇF^-,105023_JAaranflartOR SÊ_-iy/2024 - SEf^jPE
éwcj>RGÕS SÒÒlAÍá:'l^iSTA 82.97^ MENSÁLISTA 46.10» lODM pàgONERAÇAO). ,, ,_ BOI:		

O.ÒOOO	
Cu«M Hoiáia

Custo Unitinó d« Eucucãè
Kr«{o unnifle

349,5200

Uniitsd*QuantidadeAtividades Auxiliares

ConpstpM»» 20 UPe-cordBCtteambetBnssaelantanien» mamai -

aiala extraída « brta oroduMa

Formes oe labuas de phho pera dlepestíMS de dransgem -

de 3 vares - cuitfeccao. nstelecao e leorada

Código

1107691

BancoD
8S8,4^nP2.5420000

AtwdedeAuxIiaf SCR03

927,8209

1.618.3007

409,31

78,8700

Custo TolaI das Atividades

m*12.07000003103302AlMdadeAuxler 8ICR03

MÜ cam L3
185.61

Valot com 60< ~ ■

LS*»223,70

.£42^

MO seni LS ●>

TotalVetor UnitOuanl

1,0000000

Custe Horóno de ExecuçAo

Fator ds Influencia da Chuva - FIC
Custo doFIC»>

Pfoduçle do Equipo »
Custo Unlténo de Emeuoâo

Pteco Unitária

349,5200

UndTipoOaecne&e

floesdeaTTCD* I.fl0m-oeconsldade45 - anie extraida e me

oreduzide - eles retas

código

0604334

BancoS.4
2894.682B94.B8

SCR03Compos^io
0.0000

0,0000

0.0000

1.0000

0.0000

Custo HorórtoUnidadeQuantidadeAtividades Auxiliares

Concretokkc20UPa-con*BC0*asm0e«aneeaelan«amenlomafuial-
areli extraída e Onta oroduzM

Formas d» Utiuaa de pntio para depostivoe de drenegem - uttueçio
deSvezee-canteecOo. snteiaeto e retsada

Código

1107891

BeneoD
1 415.9055m*4.0510000AOndede Audgr S)CR03

1478.9788

2194,8643

£52,42

76,8700

Custo TM.1t das Atividades »»

m*19.24000CO3103302AíMdsde «Udliar SICR03

lAO com 12
295 85

Valor com BOI *>

3W.57 ts»>MO eeinLSex

J£U&Valo.doBDt.->

Totalvalor UnnQuantUndTipoOescncio

Corpo BSTC O ● 0.80 m PA4 - aneii sroaida a wta e pedra de mOo
erodunias

Equlpamentoe

Cemmhlocaiiocciia ootn jimdauto cem capacidado de 201

Código

0SD4334

Banco5.6
S38.12636 121,000X00

Custo Operacional

Operativa Improdutiva

m
S)CR03Camposi;8o

Utilização

Operativa Improdutiva
Cualo Horário

Quanixiade
Código BancoA

297,9585

287.8583
267,9585

0,0000

0.0000

4.16C»

71.7972

Custo Horário

410,1214

410,1214

Custo Horário

110.7011297,9585

Custo Horário de Equipamentos k>
Custo Heráno de Execução

Fator d« Induencla da Chuva - FiC »
Custo do FIC

Produção de Equipe
Custo Unttárte de Execução

Preço Unítirto
410.1214

Custo Total do Mitsrlal ●>

Preço Unitário

368,6800

O.CO1.001.O00GO0O- 1XKIASCR03£9636insurio

UnidadeQuantidade

1 0000000
Códlqa
M2174

Material

Tuoo de concialo armado PAâ- D 030 m
Banco

SCR03

C
m

insuno

UnidadeQuanildodeCódigo Atividades Auxlliires

Argamassa de canamc a wea 1 4 - ccnfacção em balonalia a
tancamaieo inenusl - area sidraida

ConetaM cmlópdd «ck ● 20 »>*● ccntecçte am bstonsaa s lançamento
manual - araP extraída, btta e pedra da ndooroduzdaa
FCtnM da tábuaa da pmho para dopcanroe de drenagem - uWzaçSo
deSvezea-confeccto. hetalecáo e reoada

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLQIENTARES

D Banco

2,0277m*0,0055000Atmáade Aualiei SCR03 1108870

85.4885277,5600m‘03060000
AOtidade AáOdar 0CR03 1108184

53,8080

14.5771

156.2023

78 8700

X.5SOO

Custo TolaI dos Atividades ">

m'0.7000000

0.7228916

3103302AaotUde AiPdW SKR03

Apndaoe Auntisr SINAF1
H

88316

MO com LS
37,2216.88LS=->20,34

1«9K

MO sem LS

_VjJg;ewn_g2^^

TotalValor Unii

1 2»,75

Qusnt

t.ooocooo

Custo Horário de Execução

Fator de iniluencle da Chuva - FlC ●»
Custo do FIC a>

Produção de Equipe »
Custo Unltino de Execuçio

Preço Unitáno

349,5200

UndTipoDescricãe

Boca de BSTC D ● 0.80

produzida - atas recai

Código

0604118

Baiuo9.5

- eaconsidade 45 - areia o«alda e b.-ita 1 226,75

0,0000

0.0000

0,0000

1.0000

0.0000

Custo Heráno

571,8147

un
SK3R03Componção

UnidadeQuantidadeCódigo

1107801

Ativtdadea Aaalilaree

CoKratd Ick ● a HPa ● cgrdacçio em oetonuini e lançameroe manual -
areis axtraidt e Orts produzida

Fórmaa de táPuca de pmho para dr^osnvos de drenagem - u5(izsç9o
dc3vezea-cocrfacçfe mstatação e retrada

O Banco

m*1.8380000AOvKtade Audlar 5)CR03

^,9324

1,2267471

7B.STO0

Cusip Tdtai das Atividades ^

m*8,92000003103302Andada AudBr 8CR03

MOeom LS
283.25128,44LS*>154,81MO sem LS »>

BOI» 159195vaetVslordoBOt.-

Cemposlçòee AuxINaret
TotaiValer UnitQuantUndTipoCódige Oeiwncáe

Carga, mampra e descarga de agregados
batculante de 10 m’ ● carga com canegadeea de 3.40 m' edeecarge

Banco

eoMs em cammMo
2.592,591,0000000t

SCR03Compesk^ 6915407

Itrra
Custo Operacional

Operativa Improdutiva

278 8039

432.7183

Custe Herárto de Equipamentos

Custo Horárto de Execuçio

Fator de Iniluencka da Chuva - FIC

Custo do FIC

Produção de Equipe

Custo UnKãno de Execução

Utilização

Operativs Improdutiva
Custo HorárioQuantidade

Código

E9579

E9S11

Equipamentos

Csrninhio baaeulante com caoecidade d« 10 m’-188 xW

Cerreoederra de pneus con cspecidede de 3.40 m'-195 kW

BaiKOA

751.4558

432.7183

1.184.1741

1.184,1741

0,0000

0,0000

467.1600

26603

86.6136

211,2565

0143.0000000

1000X00
sicno3

sicRca

Insumo

htaump
0.«1.«

MGcomLB
0,MO.XLSO.XLrOsemLS

eoi«> 336ValoronjflaiaK’.

Totalvalor UnitOuontTipo Und
Código

11«164

Banco Desertção

Concreto cioópco tck ● X MPa - contecçio em petsnesa a lançamento
manual - srea extraída, bnta e pedra de maoamduzidai

277,56

0.0000

0,0000

O.OOCO

3.9280

0.0000

Custo Horáno

244.B940

X3723

277,561,0000000

CuMo Hor.4rlo dt Execução ■>
Pator ds Inliuencla da Chuva - FIC ●>

Custo do FIC ●>

Produçio de Equipe »
Custo Unitário de Execução

Preço Unitáno

349,5200

38,7300

m’
SICR03Compesiçto

UnidadeQuantidadeCódigo

1107B91

Atividades Auxiliares

Concram M V X a<Pa ● contecçio em beDnaea e tançsmento manual-
arca eidtaida e brta produzids

Rachão ou pedra da nito oioduzida

D Banco

m“0,7900000

0.5280000

MsddadsAisáiat 8ICA03

m’MhridildeAutMsr 6ICD03 4816016

PPEFEITURA MUNIOPAl. CE ESPERANTINOPOLIS

S6CHETARIA DE OBRAS, HABITAÇÍO E TRANSPiDRTE
SETOR OE ARCiUiTETURA E ENGEItHAAlA

CNPJ 06.376 8e0«001-fí9

R JCFFERSON MOREIRA Bm. CENTRO. ESPERANTIHOFOLIS-UA

Laxfíne Cametro

EnoMfeèira Civil
CREA-ÍMiiei93SS2-4Aprovo o presente

PROJETO BASteO EM
j£_i ou jJiM-



mjÇ.

Fl» N" 'Z
Í?f^ftANriNÓPOLiS

VíaíD. ,4
PREFBTÜRA MUMaPAL0aBSKfMNTM5K^_

FÚtÜrTÉ eventual MANUTÊMÇAO de PO-^ES de WADElSA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZOfJA URBANA E RURAL DO MUtJICIPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS-MA			 		

EN06R6ÇÒ:’ZONÃ RÍÍRAL E URBÁNaTÍD MUNICÍPtÒM ÊSre^Ãt^INÇ^QLJS
■ '■bASE:'siNÀPÍ‘- Õ2/2Ó'24VmaR/^HAÒíSICRÓí-JQ/1M23: Maignna_0.[_ORSE-pi/SOM^^fíGIPÊ,, _
ÊNC^GÓS SOCIAÍS:'l^ÍSfÀ 82,é7*W MÈNSAÜSTA 46 10% (COM cèSONERAÇAO)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OSRA:

BDI; 29,7'%
10 4780

275.5120
CusioHorino

20.5800

ClWo T«:S a» AtMasd»» ●>

PrefO UftllBHo

H0.5090307
SINAPI 38310AO/iOaaa Auidiv

Quantldaúe Unta^CóoiaeT«mpo* FII04

Cârga, tranoM ● 0MC*rgs de agngaOos ou mM nn eanauda
taaculanlB at 10 m’ - e*f9» com canoçoo»»» 44 3,40 m' tdooeiroa

Banco InsumoE

2,6900 204350,7890000 tS91S407
8ICR03 4818010Tenpo fbo

Ir^
Z.043SCuttc Tetal dos Ttrnpos Fixos

LSMO
32.0914.55

VjIm gor.i oa -

LS17,54

.ãíSi.

MO sefii LS ●>

vac au &C.^^
.-,00.1:

TotalValorUnnOuanLUndTipo

SCDI ● SERVIÇOS OtVBISOS

Cidigo

88239

DoscrlcAs

AJUDANTE DE CARRhíTElRO COM ENCARGOS COUR.BIENTARE8

CURSO DE CAPACITAÇto PARA AJUCMtNTe DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTAi^S) - HORI6TA
CARP>NTEtRO AUWLIAR (HOR1STA1
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORETA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COt.ETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMILA CARP1NTE.RO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPl - FAAHUA CARPINTEIRO DE FORMAS ● HORíSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

Banco

21.1321,131.0000000H
SXIAPICompcaiçOo

0.210.21SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

usado Obra

Mate; a'

t.ooooooo

t 0000000

1,0000003

CompoaiçSo
Aunbar

Insumo

H
SVtAPI96309

00008117
12.3812 38H

SINAPI

4.844,64H
SINAPI0003^70Insumo

0.830,631.0300000MaiarBI H
SlNAPI0C037371Insumo

1.341,341.00MOOOMataral H
00037372 SINAPIInsumo

0010,01I.OOOOÚOOMatarU) H
00037373 SINAPIInsumo

0.4S1,0000000 0.49Mstansl H
SINAPI0CO43453Insuno

1.431,431 0000003Uatsnal H
00043483 SINAPIInsumo

MOcomLS
12 595.71LS-»6.88MO sam LS ●>

ValMcnjr^PO^J^Valor 40 BQ.'

Valor Unn TotalOuamUndTipoD«t«ri«8o

AJU04WTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPISUEKTARES

CURSO DE CAPAOTACAO PARA AJLX3ANTE E8PECIAL1ZAOO
(B4CAROOS COMPUaiENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECIALIZADQ (HORISTA)

AUMEHTACAO - HORISTA (ODLETACO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLBiiENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPl - família SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

CódlfiO

88243

Banca

21,2921 29%DI - SERVtCOS DIVERSOS 1,0080000H
siri4PiComposíSa

0,18ai81.0000000Compoaiçdo
AusMr

Iraumo

^01 - SERVKX33 OrvERSOS

MSWd«COn

Uatonai

K
SMAP19S3I3

12 5712571 cooooooH
SdtAPI00000242

4.644,641.00CXI003H
SINAPI00037370Insurrio

0.630,631.000CÚ03MaiÉfiai H
0CO37371 S44APIInsumo

1.341.341.0300003U4tara< H
SINAPI00037372Insumo

0.010,011.0CCOOCOUaMial H
SJLAPi0CO37373Insumo

0610,61KXXXICOOUalrrai H
SINAPI00043467Insumo

1,331,331,0000003Maierial H
00043491 SINAPIInsumo

LSMO
12,735,77LS «>fJO sem LS ●>

Vaio»doBCl«>

6,96

Valer com SOI »>

TOIM

10 92

VMor Unn

10.«

Quant

KXXXXXU

Custo Operacional

Tipo Und
Cédl0o
4816020

Cddigo

E9684

E9609

Banco

SICR03

DesençAo

Arca nlTSlda com disoa ds sueclo too bnmba

Equipamentos

Carrsaadsira d« pneus

Dr»(j: da suecOa psrB »»wio as srele esm tuba 83 desoarsj d» 150
mm - iCOXV;

Composido
Ulilizaete

Operativa Improdutiva Oparallva
186.7964

Cuilo Horirlfl
QuantidadeBancoA Improdullvn

91.8456 109.291:0.19 0.811.0000000eaoaoosoede 1 72 rrt’-113 kWSCR03Insumo

129.2630

238.6442

238.6442

0.6266

0,2117

30,0000

7,9816

Custo Horáno

00110

0.0110

Custo Horáno

2.7440

2.7440

44,3603129.2630

CuMo Horário de Equipamentos ■>
Custo Korárte de Execupie

Fator da Influenda da Chuva - FIC

Custo do FIC ->

pTodufão de Equipe

Custo Unltárto de ExecuçAo ●>

P.-e;o Unlti/1o
182.9177

Custo Total do Material

Preso UnHirlo

20.8800

Custo Total das AtMdades

O.CO1,0009000 1,1X1SICR03Insumo

Unidad*Quantidade

00000600

c Seneo

SICR03

Codiqo

M0Q67

Maleriel

Todo PEAO Pé 100 PN 10 com Tonoes - O ● 180 m
Ineumo

unidadeQuantidade

0.1333333
Códiqo
68316

Atividades Auxiliares

geRVBíTE COM ENCARGOS COMPlEâAENTARES
0 Banco

SINAPI HAtMdade Auetlat

MOcarnLS
1,600,72LS ●>UO 0.68LS »>

Veloi com BayiKF ■»« BDl -

TotalValor UnnTipo Und Quant
Código

I10S670

Descriqáo

Argamassa de canento e trea I 4 . contucqAo 4m batsneaa e
lançamento manuM - arw eidraida

Equlpamentok

e«tor)eira cem motor a oasolma com ceoacldsde de 6031 - 10 LW

Trsnsoonador manual carrmno de mao com cspeeidatíe de 80 I
TiansDoRador manual oenea com capacidade de 1SO1

Banco

388.88368 68m"SCR03CoRposiqáo

Custo Operaelonsi
Improdutiva

28.5973

0,5214

10903

uinnaeAo

Operaliva Improdutiva
Cusle KerártoQuamidodeCódigo BancoA Operativa

48.6719

0,7670

1,8170

Custo Horáno de Equipamentos
Custo Horário de Execucáo «>

Falor de Influencie de Cbuve ● FIC *>

46.6719

2.8420

3 8681

55.4020

56.4020

0.0000

0.0000

4.164$

13.2366

Custo Horário

277.1778

277,1776

Custo Horáno

12 0299

6.0910

44 2594

02,8603

Cuelo Horáno

0.001.0000000

4 00000CO

3.00000CO

10cE9519

E90T1

E9064

SICR03

S1CR03

SICR03

Insumo

Ir sumo

Insumo

0.23o.n

0.620.38

CusTodo FIC

Produção de Equipe
Cueto Unttnto de Execucáo ●>

Preço Unitário

0,7050

Custe Total do Material »>

Preço Unitário
10.0200

25,4900

20.5800

Custo Toiat das Atividedes

UnidadeQuantidide

362 3239400
Código

U0424

Material

Cimmito Portiand CP U - 32 - saco

C Banco

SICR03 kgInsumo

UnidadeQuentidade

1.1016400

0.23M560

2.15Ce044

Código

4818020

8^09

88316

AllvIdAdes Auiillores

Ama «xBaida com draoa dt succBo teo bemba

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

D Banco

SKStOi

SMAPI

SINAPI

irpAtrvdade Audiar

AitridadeAipMu

APVKMe AuNlar

H

H

Preço UnitárioCódigo Quantidade UnidadeBanco Tempos Fixos

carga, manobra e descarga de egregadoa ou soM am camemao
basculanesoe 10 nP - carga c«n carregadelfa dt 3,40 m'edeacarga

E Insumo

2.6900 4.2790t5915407 1,65246004616020Tempo Fko SICR03

hre

Carga, manobra e daaearga de maisilala dtvarsos em camnbáo
canocena de 151 - carga e deacarga manuais

32.0300

Custe Total dos Tempos Flios

11.6051B36232D0 I5914850Tampo Páx> aCR03 M0424

15.8850

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTIhOFOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HAKTAÇÍO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06 3TC 669-TI031-e9

R JEFFERSON MORFII4A. &N. CENTRO. cSPFRANT1NOFOUS-UA

Ltrvlni láza Cerneim

)etra Civii
112193552-n

Eng
Aprovo 0 PRESENTE
projeto básico em

Ày / o<(

CR



^rocee»© M^/O
»BMi gt

ESPEftANTiNOPOLIS
Visto

U.

f^EPáhjwA liúwicipw. OE EWERiüfnHàroua		
■ ■ FUTURA E EVENTU/^ MÂNUTENÇAO DE PC^TTES DE MADElRA E BUEIROS DE CONCRETÕ NA ZONA URSANA E RURAL DO MUNICÍPIO OE
OBRA: psPFRANTINÓFOUS-MA		 	

”■ aDÉRE^:‘zONARÜRAlE LfRBAN«fjbMÚWICtPlODEESreRÃNTIM;Ç^lS ^ .... . . .'." ”1
' BÀSE:'smPÍ'-’ÕS2024 - MÃRWI^CI/ SÍCR03 ● 10/20Í3 -_MaiSffi,hao/ ORSE -01^024 ;_SERGIPE_

ENCARGOS SOCÍÃlS:'HORÍstA 82,9?H/ MENSALISTA 46 10% (CÒVcêSC^RÀ^pJ

t

BÒÍ: 2S.77H
MOconUS

3.1,8415.M

VjIoi com eOI

■íâ,4S

109 :í

LS.VO wmLS

v»K>-4oeQt

TOWIVah»r UnitTIpc QuantUndC&OlQO DMCrt«lo

BATE-ESTACAS POA GRAUOAOE POTÊNCIA DE 160 NP, PESO DO
MARTELO ATE 3 TONELADAS ● MATERIAIS NA CPERACAO
AF 11/2014

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMLTA METROPOLITANO S-IO OU S-

Baneo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
UA43UMA3 E EOmPAAIEMTOS

SS.7089.701.C000000M
Conipo4iç9o 89215 SWAPI

50,705.78Uatsnil 15.5200000LSIWRl0COO422IIfTíuinO
SOO

1,10 LS
0.00LS 0,00uo LS ●> COO

VWo» coin BOI ■»VAt«<k>BD|.>

TeiAiValor UnllTIpe OuaritUndCódigo Daacrl«óo
BETONEIRA CAPACCIACE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L, MOTtOR ELÊTRCO TRIFASICO POTENCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● CHI DIURNO AP 060023

BETOreiRA CAPACIDADE NOMINAL CC 400 L, CAPACIOAOE DE

MISTURA 290 L MOTIM ELETRiCO TRIFASICO POTEnOA 06 2 CV.
SEM CARREGADOR-DEPRECIACA? AP 05/2023
BETONEIRA CAPACiOACE NOMINAL OE 400 L, CAPACIOAOE OE
MISTURA280L MOTOR ElíTfilCO TRIPASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● JUROS AF 05CT23

Banco

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

HAOLHNAS E EQUIPAMENTOS
0411,0000000 0,41CHISINAPIConpoaiClo 68831

CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
mAquinas e equipamentos

CoRipa*<^
Auxiar

0.330,331.COOOOOOH56826 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
ComoeUíBo
AiBMr

0.051,0000000 0,05HSINAPI66527

MOeomLS
0.00O.CO

VaOi com EDI -»

UOa«tiLS*«

vakgdgBPi»?.

0,00 LS »»

ValgrUnfl TolalTipo Und QuantCódigo Banco DcacHcèo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIOAOE DE

MISTURA 280 L, MOTOR BlETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DnjRNO AF 05/2)23

BETONQRA CAPACIOACE NOMINAL OE 400 L CAPACIDADE DE

MISTURA 250 L MOTOR ELEIRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR-D^RECINTAO AP CQ/2CQ3
BETONEIRA CAPACIOACE NOUB4AL OE 400 L CAPACIOADE DE

MISTURA 290 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEU CARREGAOCM-JUROS AF 05/2023

BETONEIRA CAPAaCIAOE NOAW4AL DE 400 L. CAPACIOAOE DE

MISTURA 290 L, MOTOR ELÉTRICO THIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - UANUTENCAO. AP 05/2023

BETONEIRA CAPACIOAK NOMINAL OE 400 L. CAPAaOAOE OE

MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIpASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇAO AP.OS/20Z3

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
1.92I.OOODOOO 1.92CHPSINAPICornpcaiçSo 88830

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
AIAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CompCTUBo
AuiMr

0,331.00OD00O 0,33H86S26 SINAPI

CHOR ■ CUSTOS HORAROS DE
MAOUIHAS E EOlPPAtlENTOS

Compoaigio
AiMMr

0,061,0000000 0.09K59927 SWAPI

CHOR-CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAAiENTOS

Coirtpoai^
AuxMU

0,391.0000COO 0,39H86828 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
maoumas e EQuiPAMarros

Compo«ç5o
Aittlal

1.121.GOOCOOO 1,12H58829 SKAP1

SlOcom LS
0,000,00IJOaenLS*.- 0,00 LS»'

?4T
2SL

TottiQuant Vataí UnitTipo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

UndCódigo Banco DCM/KÓO

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIOAOE OE

MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR ● OEPRECIACAO AP 05/2023
8ETONSRA CAPACIOADE NOMINAL 400 L CAOACIDADE 0€

MISTURA 280 L, MOTOR ÉLETRCO TRIPASCO 22CW80 V POTÊNCIA
2 CV SEM CARREGADOR

0.330,33lOflOOOOOHCompoaiglo 85826 SINAPI

5 594,72 033EqupaincnEi 0.00CO8O3UM00010535 SMAPIin turno

UOccmLS
000LS»> O.COMOmikLS» O.CO

ValoiwnBa»'- 2i2.WordoBO'- m

Valor Unit TotalTipo QuantUndCódigo Dcicilcèo

BETONEIRA CAPAOOADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIOAOE DE

103TURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TflIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ● JUROS AP 05/2023

BETONEIRA CAP/LCIDADc NOMINAL <00 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRlCO TRIFASICO 220050 V POTENCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

Banco

CHOR ■ CUSTOS HORÓR‘OS OE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
0.050.031.0OCOOOOHCoRipot^(ão 55527 SINAPI

Equ^mtira 5 594 72 O.OSO.OOCOUSUN00010535 S84APIIntumo

MOeomLS
0,00O.CO

viloi com EDI»»

MO LS ●' 000 LS*’

0 10VaiorgoBD!»>

TolalVatoi UnitTipo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und QuantCódigo DatedeSo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIOAOE OE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV.

seu CARRÊOADOR - MANUTENCto AF 050023
BETONEIRA CAPAODAOE NOMINAL 400 L. CAPAODAOE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO 220030 V POTENCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

Banco

0.301,0000000 3.39HCpmpoaNÓo 85628 SINAPI

5 594,72 0,39Equoamenn 0.0000700UN00010635 SINAPImsumo

LSMO
O.KLS»> 0,03MO wn LS o.a

050VaKvdoeoi.'

TotalTipo Valor UnitCódigo Und QuantBanca Dcacncóo

BETONEIRA CAPACIOAOE NOMINAL OE 400 L, CAPACIOAOE OE

MISTURA 290 L MOTOR B.ÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV.

SEM CARREGADOR ■ MATÊRIMS NA OP^tAÇAO AF_05Q023

CHOR - CUSTOS HORAROS DC

UAOUMAS E EQUIPAMENTOS
1,121,0000000 1.12Ceispaticóo 86829 H

FranqiM 1.12ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA 1,2512003 0.90KWHInaumo 00DC2705 SINAPI

UOcoaiLS
0,030,00MO »«n LS ●> 0,00 LS

ValordoUDl-' C3T

TotalTipo Valor UnitCódigo

88257

Und Quant.Banco DatcrlcSo

BL4kSTER, DR4AMrTAOOR OU CABO OE FOGO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACTTAÇAO PARA 81ASTER. DBOIWfTADOR OU CABO
DE FOGO lENCARGOS COUPtÉMENTARESI - HORtSTA

BLASTER, DINAMITACOfi OU CABO OE FCCO fHOftlSTAl

ALIMHNTACAO - HORISTA iCOLéTAOO CAUCA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE ● HORiSTA (COLETADO CADtA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA {COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPlEUETÍTARES;

SEOI ● SERVIÇOS OtVSLSOS 20,61 20.81Compgalcao

CompoBliiao
ALCdiar

Inatixe

Insumc

l.OOQOOOOSINAPI H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MtoneOprr

0,261.0000000

I.COOOOCO

1.0000003

0,2696325 S84API H

12M12.66000C0647 S!HA.’=T H

Uaiarial 454 4.6400037370 SIH/IPI M

Metenal 0.63Insuno 00037371 1,0000000 0,63SINAPI K

00037372 MaMnal I.OOOCOCO 1.34 1,34Irrtwmo SINAPI H

Uaterpi 0,01 0.01Intumo 0CO3T373 SINAPI 1,0000103H

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPEBANTINOFOLIS

SECRETARAOE OBHA3. MABlTAÇAO E TRAfíSFORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ C6.378B6a<OOOI-69

R JEFFERSON MOREIRA, S/N. CENTRO. ESPERANTINOPOUS-UA

LaiHneí

Enoei
CREA-M

0 Came<7ti
Ira Civil

,2^93552-4
aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BASiCO EM
hi I qm hlK.



ProceãSO ^1

FIc ■Q-fV-
Visío

IspíIantinópolis

PREFEITURA mWHgPAL DB BSygRAHTIW~6pOUS l‘_
E ÉVEtgrUAL MANUTENÇAO de pontes de madeira E bueiros de concreto na .iONA URBANA É RURAL 00 MUNIC.PKD ufcFUTURA

ESPERANTtNOPOLIS-MA_						
BNDÉRECOi ZONÁ RURAL E ÜRBÃNÁ NO MUNICjPlÕ^.EgP^AIffNÓFÇ^jS					
_ ^SE:’_SII^Hr ü;^4Ú24_- MÁR’ANHAO/_SiÇ^3-_1W2Õ23,Ji<arant^o/_WSE.-01/2024 ^ERGIPE

ÈNCARSOS SOCÍAÍS: HC«iSfÂ’82,97*A/MÈNSALÍStA 46.10% (COÍ.l OESOÍ^RAÇÂO)
FERRAMENTAS - FAMIUA OPERAOCR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COWPLEMO<T«íES - COLETADO CAJXA)
EFI ● família OPERADOR ESCAVADEIRA - HOfilSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETWX CAIXA1

BÒI: 23,77%

0,010,01i,oocooo:Mattral M
SINAPIOOMÔAOOiRsumo

o.ee0.E6I.OOODOCOHMaterei
SINAPI000AS48SInaumo

VO «m LS
13,12S.S5LS7 17«OMtr LS*>

ccfT epl »*va<valor do BC'.»

Tolal

92.15

CtrAto Korérlo

Valor Unlt

5219

Cutto Operaclonsl

Op«tativn Imorodutlvs

325.5069 142,M4S 232.1430

640.3104 996.7997
K.9730 468.3108

1.667,2635

1.687,2636

O.OOU

0.1126

66,4000

26,4104

Cirsto Horário

004M

0 0267

QuanLTipo Und
Deacrl«âo

Brn modiinta em central da brrisaem de 80 nVAi

Equipam entoa

Código
4816012

Código

Banco

SICft03
1.COOOOGOm’

Compoelcfto
Utilização

Opcraiva Improdutiva
QuaitirdodeBsneoA

0,540,461,0000000

1.0000000

1.CO00000

Canegadorta t)a pnoua para tocha com capacidade de 2.50 m’ -105 MW

Ccniunto de biitaaem com capacidade de SOmVn- 313 LW
GiuoooeradOF- 569 kVA

E9117 SICR03Ir.eumo

986.7SS7

468.3108

Custo Horáíio de Equipamentos ■>
Custo Horário de Execução

Fator de Influencia da Chuva ● FIC ●>

Custo òo FIC ■>

Produção de Equipe
Custo UnKãtlo de gyeeiiçào «>

Preço Unitário
2.031 4803

2 674 1411

31 ©7 8030

O.CO1.0B
S1CR03

SICR03

E9611

E97©

Insumo

Insumo
1.00 0.00

UnidndeQuantidade

0.0000200

0.0000100

Código
M211S

M2114

Material

Cuntia lateral mtenor para ueadoi

Cunha lateral aucem* rvira ontador

Mandkbula lua para britador- aPerlura de alrmentaçóa com L . 930 mm

MandlPuia mOvel para Bríador - aPeiluta de alrmeniaçio com L = 930

C Banco

SCR03

343R03

un
ir.aumo

Insumo
un

1,9019O.0OCO600 un
SCR03 M2111Insumo

0,9724

0.6280

0 9788

4,6484

Custo Horário

19SB68

2.4795

22.0761

24.309 50540,0000400

O.COOCOCO

0.0000400

un
SICftOS 142110Insumo

mm
20 9339515

24 4706564

Custo Total do Idaterial

Preço Unnário
34.3800

20,5800
Custo TMai das Atividades ●>

iS =» 3.77

valor cc.Ti epi.

unManta do Proadcr cónrcu KF200

RevBsemenU da Poro mlenw do brtador cdnico HP200 ou similar

binlilarM2112

V2I13

SCR03

SCR03

Insumo

Insumo

UnidadeQuantidade

0.57COOCO

0.1204819

Código
481©10

88316

Atividades Auxiliares

Rocha para bdiaasm com pfrfuistiu! sobra estará
SERVENTE COM ENCARGOS COMFIEMENTARES

D Barico

SCR03

SWAPl

m’
AMdada Aipaiér

Atividade AtOdter
H

VO ccm LS
1.71094MOsemLS

valordoBO

TotalValor UnirQuant.Tipo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und
Código

88»2

Descrição

CARPINTBRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OEOAPACITAÇAO para CA«fRN7EfRO DE FORMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HOTI5TA
CARPINT0RO DE FORMAS (HORISTA)

ALlMENTACAO - HORISTA (COLETACO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HOR'STA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (OXETADOI34IXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS . FAMIUA CWRPlN-refRO OE FORMAS ● HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EP1 - FAMILtA CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Saneo

26,1826,161,0000000H
Composkção SINAPI

0.210.21Compoaiçio
Auxfler

Insumo

SEDI - SERVK^ DIVERSOS

MãodeOora

Vatersi

I.CCOOOOO

1.COOOOOO

H
95330 SiNAR

16.4116.41H
SINAPI00001213

4,644.641.CC00003H
00037370 SNAPItnaumo

fr.(W0.631.0000000Material H
SINA.P100337371Inaunio

1.341.341,0000000Material H
00037372 SNAPIInsumo

0.010,011,0000000Material H
SINAPI00037373Insumo

0.490.491,0000003Material H
SINAPI000434©liieumo

1,431,431.0000000Material H
0C3434E3 Ô!NAP(iirsu.no

MOcomLS
i$,e:7.54LS9,03MO sem LS =>

Valer rom EDI »>7 49

Valor Unlt Total(OuanLTipo Und
Código Deacnção

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4 5.4.6 (EM MASSA
SECA OE (aMENTW ARESA MÉOUV BRITA 1) - PREPARO MECANICO
(X*« eerONElRA 400 L AP 05(2021

SERVENTE COM ENCARGOS COUPLEMENT^ES

(OPERADOR DE BETON61RA ESTACONARIAOWSTURADOR COM

EI4CM4GOS COMPLEMENTARES

BETONSIRA CAPACtDADE NOMINAL OE 400 L CAfAODAOE OE

MISTURA 2801, MOTOR ELETWCO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ CHP DIURNO. AF 05/^3

GETONeRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE
MISTURA 280 L MOTOR ElETRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CAfTOÊG«X>R-<WI DIURNO. AF 0SHÍ23
ARPA MEDIA - POSTO JAZIDAA=OHNECeDOR (REURADO NA

JA2IÜA. SEM TRANSPORTEI

CH4ENTD PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MU) POSTO
PÊOREIPAÍFCIRNECEDOR SFM FRFTP

Banco

378,22FUES - FUM3AÇOES E ESTRUTURAS 378,221,0000000SINAPIComposiçde 94962

48,22Compoaição
Auniiar

Compoeição
rVnaliar

20.©2,3433000Sa9l' SERVIÇOS DIVERSOS H
SINAPI©316

30.»1,4811000 20,©SEOf - SERVIÇOS DWER9CS HsmAPia©77

CHOR - CUSTOS HORAnOS OE
UAOLNNAS E E(2-L1PAMENTOS

Compoaição
AuBiar

1.62 1.460,7623000CHPSWAPI88830

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MAQUINAS E E(2UIPAMENTOS
Compoaição

Auxilat

0,290,410,7183000CHI88831 SINAPI

a,15

182,33

©,C00.C2390CS

2120194000

Uslarál m'
0CO0O370 SINAPIIrrSjn»

0.86Matenal KG00001379 SWAPIIneumo

49,220,578200-3 85,13Maleral m'00004721 SINAPIlr»umo

MOcomLS
47,62

490.81

LS 21,59

valor com aCM

26,©

.112^

KO aeoi LS '>

V^lor<3eBa^>

Total>/aior UnltQuantTipo

S€DI < SSRVKOS DIVERSOS

Wlo oa Cfir»

UnoD««crlçâo

CURSO DE CAPACfTAC-to PARA AJUDANTE OE OMÍPIMTEIRO
(EMCAfiCàOS CÍ3MPLEM£t4TARES) - HORISTA
CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA.)

Código

85309

Banco

0,211.0000000

0.01699CO

0.21HSINAPIComposição

Insumo
0.2112.38

MO cem LS

h
00006117 SINAPI

0,210.10LS ●'MO sem LS *> 0 11

BOI»>vator.

Valor Un» TotalOuant.Tipo UndOescrtçio

CURSO OE CAPACrTA(;JlO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDAIÍTE ESPECIALIZADO ÍHORiSTA)

Código

95313

Banco

0,160.16SEOI - SERVIÇOS KVERSOS

MSq de Obra

1,0000000

0.0132SCO

MSiNAPICompoaiçãa

0 161257

MO cem LS

H00000242 SiNAPIInaunio

0,160,07

VslQt com BDI »»

LS=>MO sem LS »>

Vaior do BCi -r.' 0 04

TotalValor UnltTipo Quant.UndDescrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SLASTER, DlNAMfTAOOR OU CABO
OE FOGO (ÉNCARG<3S COMPLEMENTARES) - HORISTA
SLASTER. DtNAMi7,4£)Ofi OU CABO DE FOGO (HORISTA)

Código

95325

Banco

0,26SEOI - SERVIÇOS DWERSC33 0,261,0000000

0.0207MO

H
Cofflpoaição

íneurno

SINAPI

0,2£12.»

MO COrn LS

fiSo de CQ.-a H0000064/ SINAHI

0,200.120,14 LSMOsemlS*>

Valor coin BDI 0.330.0?Valoi do BDI =●●

PREFEITURA MUNCtPAL DE ESPERANDNOPOLIS

SECRETARIA OE OERAS, HABiTAÇAO E TRANSPORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ 06 376.669,1X01-60

R JEFFERSON MOREIRA, SAI. CENTRO, ESPERANTInOFOLIS-MA

UI Carneiro
^ra Civil
112193552-4

Lüvine 5

Ense
CREA-»:aprovo o presente

projeto BÁSICO EM
M



Proco5SO

Fls N

Visto

V

â^JL.10

E^mftANTINÓPOUS

PREPBTTJRA MUNICIPAL ÒE ESfgWtTIWÕPCL»

OBflA- PUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO C£ PONTES D€ ÚaÒEiRA E ^EIROS OE COTXSETO NA ZONA URBANA E RURAL 00 MUNICÍPIO OE
ESPERA^fnNÓPCLIS●MA

gWDBteCO:’'ZÒNA RÚf^L E URBANA NO MUNICiPODE ESt^RANTINOPOUS’ J_'’ _ _
BASE:'SINAPÍ - 02‘/2024 - MÁR-y^b/ ● 1 C^23 ^Maianitíol ORSÊ r OÍ/2024 - SÊRGÍre

■ENCAaOQ3ÍÕCIAIS::HOP!STAé2:97%i~ME^~ALÍSrA:46:iW(CQM re^ . ^ !	

cóoiao

9S330

CG00I213

BOI: T:‘A

TotalTipo Valot UnitUna OuantBanco DescrIcAo

OATSO OE CAPACTTAÇAO PARA CARPWTEIRO DE POftIUS
[ENCARGOS COMPIEUEKTARESI - HORISTA

CASPlí.TcEO Dc FCRIiAS (HORSTAl

0,21SEOI - SERVIÇOS OlVBtSOS

UàoOaOOU

1 OOOCDOO 0.21HCotnpeiiçSo ^NARI

0.210 01326CÚ 1S.<IHInauflW SINAPI

MO eon LS
0,2'MOceoiLS» LS-' 0,100.11

Viloi eotn BOI »m

ToUlCóaigo

90401

00ü04<»3

Tipo

SECU - SERVIÇOS DIVERSOS

Máode Obra

Quant Valor UnnBanco Daacrtfão

CURSO OE CAPACITAÇAo PARA ENCARREGADO GERAL
letCARCOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

cMCARREGACO GERAL OE OSRAS (HORISTAI

Una

0.001.0000000

0 024A200

0,00HCompoei;ao SMAPl

SINARI 24.71

UOcoinLS

0.00HInsumo

0.60MO samLS» 0,27

Vim cora BO »>

0.33 IS

áJLviiotacBO.»

Tipo Valor Unlt TotiHCOaiga

95404

Und QuantBanco DoachcOo

CURSO DE CAPACrTAÇÃO PARA ENGENHEIRO CAIU OE OBRA
SÊNIOR [ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CVH DE OBRA SÊNIOR (HORISTAI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 2,29 2,29CompoacSo H 1.000CO0O

0.010S900

SINARI

2.2913503

MO com LS

M&o Oa ObraInaumo 00002706 SiNAPI H

2.29LS 1.04rAD»»mLS»> 1,25

Vam com BOI»» Í£lVamdoBP»

Códiqo Tipo Valor Unlt TotalDascHc&o

CURSO OE CAPAOTACAO PARA OPERADOR OE BETONEIRA
ESTACIONMttAlUtSTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

OPERADOR DE BETON0RA ESI ACIONARIA / MISTURADOR

(HORISTAI

Und QuanLBanco

SS3I. SERVIÇOS DIVERSOS 0.121,0000000 0.12Compotçld 95368 ^NAPI H

MtodaCbra 13,02

MOcom LS

0,12H 0,0095700Inaumo 0003TB66 StNAPI

0.12LS*> O.CiLIOcaniLS-' CC7

Vam com BOI »>WOtOPBP-»

CódlQO

96300

Tipo Valot Unn TotalBanco DeacHção

CURSO OE CAPACrTAÇÃO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS lENCAROOS COMPLEMENTARESl - HORISTA
OPERADOR OE KA47J1NAS E TRATORES CD/ERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORiSTA)

Und Ouant

SECN - SEFMCOS DIVERSOS 0,23 0.23CoffipeaicSo SMAPI H 1,0000000

MdodaOora 17.78 0.23Inaumo 0C0D4230 SINAPI 0,0132903H

MOcomLS
0.23MOaemLS 0,13 LS»* 0.10

Valor cem BOI»* flifl

Códipo

96369

00004252

Tipo VMOtUnIl TolaJBanco Oaacdpie

CURSO OE CAPACTTACJto PARA OPERADOR PARA BATE ESTACAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE BATE-ESTACAS (HORISTA)

Und Quant

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

MAo da Obra

0,13Compoalpte 1,0000000

ncOMTPO

0,13SINAPI H

01314 IA

MO com LS

Inaumo SINAPI H

0,13MOaemLS»' 0,07 LS»* 0,06

V-JlQIvalor do BCI.»

CódlQO

95371

00004750

Valor Unil TotalDaaeripão

CURSO OE CAPACITACÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PEDREIRO (HORISTA)

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Mi» ca Obra

QuantBanco Und

0.40Ccmpot^to

Inaumo

SINAPI 1.CCOOOOO

0 0244200

0,40H

16.41 0,40SINA») H

MOcom LS
0.4CMO sam IS ●* 0,16

Vam com BOI»*

0,22 LS »»

valor ao BOI

Código

95376

ocoocm

Tipo VMor Unlt TotalBanco Deaericie

CURSO OE CAPACITACÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTAIS) - HORISTA

SERVENTE DE OERAS (HORISTA)

Und Quant

SEDI - SERVIÇOS OtVERSOS

MitdcOsra

Cotnpositio SINAPI 1.CCOOOOO

0.02442CO

0,26 0,26H

11.74

MOcomLS

0.26tnwmo SINAPI H

0,28MOaamLS» 0,15 LS »* 0.13

Vim com BOI ■» 036Vim ao BCI.' ,0^

código

SB146S6

Dtacricóo

Carga tnancm» t dóicatga da mataras dnmaoa am camtinio
cattocarBae 15t-catgaadeacaraa manuaa

EduipAmantoB

Tipo VMor Unlt ToulBanca Und Quant.

CofflpOtIÇlO SCR03 1.0000000 3Z03 32.03t

UtilIZiicjo

Operativa Improdutiva

Cuile opataclonai
Improdutiva

78.1632

A Código

£9592

Cutio HcrórioBanco Quantldada
Opatallva

295.7790

Cuato Horóno da Equipamantoe ■>
Cu«to Horário de Eaaeitcao

Fator da Intlutncla da Ctiuva- PIC ●>

Cuato do FIC»

Produção da Equipa ●*
CuBto UnKirlo de Eaaouf io ●>

Preco Unitário

20,5600
CuMo Total dac Ailvidadea ●*

Inaumo SICR03 Camrnáo cinocera com capacidâde da 151 ● 186 KW 255 7790

286,7790

26677*

0.0000

0.0000

11,9400

21,0030

Custo Horário

10.4»1

10,4291

10000000 1.00 000

D Código
86316

Banco

SINAPI

Atividadas Auxiilarea

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quantidade

0.5067668

Unidada

AIMdade Aintliar H

UO com LS
6,03MOteinLS» 3,33 LS 2,76

_V»m_Ç2nB2L 41 50ValordoBCI..-

Código

1107891

Daacriçáo

Concreto Iclc ■ 20 MPa - conlocçáo <

arma eirtrafda a brm produzida

Equipamento»

Balança pMtaforma dgtal á batena
capacidade da SOO La

BMnnava cbm motor a qaaoTna com cepacdode da 5001 ● 10 KW

Traniaoiodot manual carrmtio da máo com caoaeidada de 80 I

Tranaoortador manual denca com ciNCátade de 1601

Tipo TotalBanco Und QuanL

1.0000000 349.52

Custo OparBClonal

Oparallva Improdutiva

0,8627

Valoi Unlt

Baloneira e lanTamaido monual -
CompomcSo SICR03 349 52rrP

i.ttiHtncóo

Operativa Improdutiva
CódigoA Banco Cuato HorarieQuantidade

meaade 75 «75 cm a
Inaumo E9010 8ICR03 1 26931.00000CC 1,00 1,2603

48.6719

0.7670

l 6170

Custo Horátio da Equipamanios ●>
Cucta Heráno de Exaeucãe

Fator da Influencia da Ctiuva ● FIC «>

Custo do FIC ■>

Produçáe da Equipa

Cuvto Unitávio de Eswrucio ■>
Preço Unitário

7.0192

0.7650
Custo Total do Material »>

0,00

Ir-sume

Inaumo

Inaumo

E9519

ES071

E9064

SICR03

SICR33

SCR03

1 DOOOOCO

4.0COOÚCO

300COXO

0.00 26.5973

0.5214

10693

43.6719

2969S

3 9347

M,646T

56.US7

O.OOCO

0,0000

S.S2M

14.4683

Custo Horário

5 9415

215 8463

221,7978

1.00

0.90 0.10

041 0.58

C Baneo

3ICR03

SICR03

Código

IAC030

U0424

Material

AdtKo ptasuncaitaeictardddor deoooa eaia concreto a aroamasea

Crnenro PotUand CP 6 - 32 - saco

Quantidade

0.34C4600

282.1520700

Unidade

ipsumo

Inaumo

kq

KO

PREFEITURA MUKUCiPAL DE ESPERANTINOPOL.S

SECRETARM DE OBRAS. HASITAÇAO E TRW4SFORTE
SETOR OE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ. 06 375.6600001-89

R JEFFERSON MOREIRA, SA4. CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-.MA A-^ROVOO PRESENTE

PROJETO BASiCO EM

^5 / 04 fÍM

Lavine A Ctmelro

y« Civil
U19^52-4

En|i
CREA-I



pjücesso

F!s N"

Visto
2^

ifl^ftANTlNÓPOLIS A

MüHÍCffÁL D£ E»PCTÃWTIM6P0LtS

nosA- FI-iTURÃ t'Ev'ÊNfÜAL MANUTENÇÃO DE FONTES DE UADElRA E BUEIROS DÊ CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL OO MUNICÍPIO DE
°®"^\ESPERANTtNÔPOLIS-M^ _ _ _		

iNOEREÇqrZONÃ^RyRÁL E URBANA NO MÜNiCiPlò ÒÊ ESP'#ANjlNÓPOCIS , . _ 	 	 	

BASárSINÃPÍ;02/2024 - MARAÍ^á_SICRCÒ,- Í0/2Ó23 ● Mar8nfiao'ORSE -01/2024 ^SERGIPE.
ENCÀRÓÒS 'S0ClÃÍ5ri4ÓR(STÁ82,&TH/ MÉNSALtSTA 46 ÍÒ% {COM OESONERÁCÃÒ)

AtividM*» AuxDure*

/Vtia «IrMa com cMKtB d* Mccao Sdo boato*

Brti oradusda OfTi central de bnuasm d* ao mVri
PFDRERO COW ENCARGOS COMPIEIENTARES
SERVENTE COU e<CAROOS COUPIEU^TARES

BDÍ; 20.77H
Cuate ItMAiie

6 9101

363344

6 467?

47,1419

98.9601

Cufto Hori/lo

I

Pi«$><Unlti<lo
10.9200

S2.1S00

S.tiOO

20,3600
Cinto Total da* AlhrKlade* ●>

Pre«o lUiHáno

Unidad*CAjamtdade

0.6333400

arssoeoo

02045163

22906650

Cddloo

4616020

4616012

Mvie

66316

D Banco

SCR03

SICR03

SNAPi

SMAn

Aatidads Austar

AtMdada Auuíir

AtMdaoaAuiMi

AlMdMe Audi»!

<n’

H

H

CÓdIQO Quamwadt UnidadeTaflipoa Fl>o*

Ca/ga, mancon ● deacatja de a0i«oadaa OU lOM* ain CAinMhle
bMculante da 10 m'-carga ccncamgadaira da 3.40 m'ede*cefga

E Bartco Inaunio

2.5900 246C35915407 0,9900100 1
S1CR03 4816020Tempo Fta

lirr»

Carga manoera e deacaiga de agiagadm ou Mloa am eamnhOo
OaKulann de 10 nA - carga com eamgaden d* 3.40 m' edeacarga 2.5900 2.35661,10262005919*07 tSCR03 4616012Tempo Ftca
lare

Caiga, maneora e deacaig* de mateiSA dawaot em camciltêc
caicocsfla d* 191 - caraa e deecaroa mamits

Carga, manobra * deacaiga de mataitiíe diveraat *m caminri6o
catrecena de 151 - catqa e deaeanra nanuala

32,0300 0,02720.00065006914655 t
SCR03 M0030Tempo Rm

32,0300

CuRto Tolat do* Tempo* FIvo*

16 24

valo: com HUi«»

9.03T3

14.3806

35.81

I5914655 0,2821500SICR03 M0424Tempo Fbco

MOeom LS
LS= ●UO «em LSo 19,07

Vtior Unii

28 01

Total

28.01

Quem

1.8000000

Tipo Und
C6d>oe

90776

Oeecncio

ENCARREGACO GERAL COM ENCARGOS CO*iPL£ICNTARES

CURSO DE CAPACfTAÇ/k) PARA Q1CARREQAOO GERAL
(ENCARGOS COiB»L£«EMTAHE5) - HORiSTA
ETiCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

EXAMES - HORISTA (COLFTACO CAOCA ● ENCARGOS
COMPLEtUENTARESl

SEGURO ● HORISTA (COLETACO CAIXA ● ENCAR(305
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAWLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA

(ENCARGOS <X3MPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMUA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLE1AOOCAIXA)

Banco

3MAPI SEOI - SERVK73S DIVERSOS H
Com

Campeasse
Audar

0.600.60SEDI ■ SERVICOB DIVERSOS

148o de Obra

Ltaiensi

1,0000000

1.GX00O0

I.OOOCCOO

H3MAPI

SMAO)

S.-NAPI

95401

24.7124 71H00004063infumo

1.341,34II
0007372msuno

0.01 0.011.00000COMaWra! KSINARIInsumo 00037373

0,100,10I.03X0C0Meter <al K00043463 SMAP1mume

1,251,251.DOOCOCOMnCrnal H00143467 SINAPIInsumo

UO com LS
25,3111,46

Valor com EDI ●>

13,83LS —

Vato.-tloBDI»>

«O

36.34
£M.

Tola)Valor UnilTIt» Und Quant
CMKjs

90779

DeecficAo

ENGENHEIRO CML DE OSRA SÊNIOR COM ENCARGOS
COaiPLEUe/TARES

CURSO DE CAPACTACAO PARA ENGENHEIRO CWIL DE OSRA
SENCR (ENCARGOS COIiPLEMENTARES) - HORiSTA
ENGENHEIRO CaVS. CE OBRA SEHIOfl I HORISTA)

EXAMES - HORiSTA (COlETAOO CAIXA - EHC4ROOS
COIMlEMBíTARESl

SCGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● E»C*RC-OS
COMPLEMENTARES)

FERRAAieNTAS - FAMÍLIA ENOENMESO Cm. - HORISTA

(ENCARGOS CXWPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - família ENGENHORO civil ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETAOO CAIXA)

Bancd

139.42139 42SDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000H3PW1Compoaicao

Ccn^oeicSo
Audmr

ineune

2.29 2.29SEDi - SSmçOS DIVERSOS

wasdaCbra

Matenai

1,0000000H95434 9KAP1

BNAPt
135.03135 031000X03HC0002T06

1.34 1,341.30C0CCOH00037372 9iNA“lInaumo

0,01O.OiMaianti 1.WXO00ÚH&NAP10®3737’Imune

0.011.COOOOOO 0,01Mamnai H00043462 SNAPtIrteumo

0,Í40.i4Maieriti l.iXIOOOCIOHSINAP!00043466maumo

MO «om LS
137.32

liãii

62,2779,05 LSUO eem LS ●>

BOI «>V3'et41 ro

Valor Unil TotalTipo Und QuantCódigo

3103302

Oeacricóo

Fonm de libuat de pinlto para dspofltM» de drenegem - uB>izac6o
da 3 veze* - contoceSo artalacfo e raboda

Edulpamtntee

Grupo oerador -14 kVA

Serra cecuRr

Banco

76,8776 871IXC00D0ir>'SCR03Compoticio

Cinto Operacional
ImproQuilYa

4 9988

25 5439

Ullitiat8o Cinio HoróricQuantidadeCódigo SensoA
Operativa

17.E2S2

25.9017

Cueto Horétlo de Equipamento* ●>
Cinto Horário de Eaecueto ●>

Fator de Innuenciada Chuve ● FiC

Cutio do FiC a>

Preducáo de Equipe
CuMo Unttáno de Execuçáo

Pieco unltido
13.0656

14.9737

5,7167

57,2515
Cuato ToUH do Matenai ●>

Preço Unitário

Operativa improdutiva
18710

2 4275

4.9969

4 0989

0.0000

C.3000

laooo

4 0969

1 CO 3.00OCS37200

0.09372CO

SCR03

SCR03

E9CS6

E9935

insumo

maumo 000'.00LUiicrHia - D ● 30cm ● 4 MV

CuatoOuantldadt

0.0165200

0.0236900

1.2146900

0.4043000

UnidadeCódigo
M0660

M1205

MCG90

MI429

Matenai

DearroMante para iormaa de rnadeva

Pieoo d« (erro

Tábua - E - 2.9 cm e L * 10 em

Tábua de prihod» terce»* - E » 2.5 cm

c Banco

aCR03

SICR03

S;CR03

5CR03

0 2423

3394!

6 9476

23 1468

00 6M6

Cutto Horário

Iinaumo

Ineumo

Inaunio

insumo

kii

m

m’

UnidadeQuantidadeCódigo

66230

Banco Atividades Auxiliares

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

D

21.1300 1901700,9000000 HAtMdadeAipxiar StNAPl

25,1600

Custo Total da* Atividades ■>

Prsço Unitério

32.0300

226443CARPINTBRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTAf^S 0.9000000 H88262AtTindade ALCOIIar SINAPI

41.6610

Custo Heráne

0.0006

Códiqo Quantidade UnidadeE Saneo maumo Tampos Fixos

Carga, minobia e descarga de maonaii ONWáOS ar» camnháo
carrocera de 151 - caroe e deacaiga manuan

Carga, manstn a descarga a* matmala dmiace em eammhao
carroearlsde ist-cacnedesearcamanuam

Carga, manobra «descarga da mewnaltdMrsea em camaihao
cairocana d* 151 - carge e deecaroa manuaa

Carga manobra e deacaiga de naienas dwersoa em camnhio
canoearm de 15t-caraee deacaiga manuM

0.00002009914665 tM0560Tarrbo Fcco SKR03

3Z0300 0.00060.000020059I46SS tTempo Feo SK5R03 M1205

32.0300 009740,0030400 tSBI4665Tempo Firo SCR03 M0290

32.0300 0.3236

0.42»

26,37

5814655 0.0101100 tTempo Feo SICR03 M1429

Custe Total dos Tempos Fixos

UOcom LS
11,86MO sem LS »’ 14.41 LS

BOI«> 01 75Vniorvniof noRT» 77 M

Valor UnN TotalTipo QuantUndCódigo Banco DascriçOo

Maden angehn veimeino sanada, apaiainada em dvnensOes e
comnnmenlBe pre-estsbe<ecidoe

Mademi aiioelri vermelfiá. apaielhada

3016673 016.37Uadeeamento 1,0000000

1.000000

Composicáe

IrvsuiTpO

3602 OR9E

3 016 87

MOcomLS

3.016 37Walorial m''2847 CRSE

0.00LS-» O.COAto sem LS“> 0.00

Vatoi cnm Sm »> Aaixaq■Ho-aoPD'->

TotNTlpe Quant Valor UnaUndCódigo

88377

Daacdçáo

OPERADOR OE BETONEIRA ESTACONARIIMMISTURACOR COU
ENCARGOS COáAPLEMENTARES

Banco

20.63 20.63SEDi - SERVIÇOS OVERSOS 1.0000000HCompcsiç6o STNAPI

PREFEITURA MUMClPAL DE ESPERANTINOfOLlS

SECRETARiA OE OBRAS, HABITAÇAO E TRAMSPOPTE
SETOR DE ARQUITETURAE ENGENHARIA

CNPJ 06 3;e.66»003l-69

R .IFFFFRSON MOREIRA. SiN, CENTRO. ESPRRANTIM0F0U6.UA
Lavine SotT:

CREA.^
^ Carneiro
»fa CJvíl

93552-4
A’3R0V0 0 PRESENTE

PRO^ET^ASteOEM



Processo

FIs O-
Visto^^i^

^^ftANTINÕPOUS

- - . pRB>eiTiJj^MUN>c»jtiotEapawmwgfou8 1__ I "1
OBRA' £ EVENTUAi. UANUTE^iÇAO C€ FONTES DE MADElRA E BUElROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA Ê RURaL dO MÚNÍCÍRO 06

■ ESPERAt-íTINÓPOt-IS-MA

ENpTCç6;-_2qNÀRURALE'ÜRBAr^fÍo’MLINICÍPÍÕb£'ES^RAmÍNdPÒLlS'’ '
ãA8'E:'SíNAP^02«)24VMA^llAp/SiCR03-ÍC^23"-MaJnhío/ORSE-Òí^b24-SE F?GIPÉ'’

ENCARGOS SOClAJS:HCRÍSTA0'2',97«W MEI^ÁLIsfÁ 46 10» (CÒMDESONERÃçAo)
anso DE CAPAOTAÇAO para CPERAOOft CE BETONeRA
ESTAOONARIMMtsnMVCOR (QCAROOS COMPLEMENTARES) ●
HOflBTA

AIIMEMTACAO - HOfilSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COUPLEMENTM^ES)

TTW-.SPORTC - HORJ5TA (COLETACO CAIXA - S^CARGOS
COMPLEMENTARES!

EXAMES - HORI3TA (COIETADO CAtXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO -1 CRISTA (CarTADO CAIXA - EUCARGOS
COUPl EMENTARES)

OPERADOR D€ BETONEIRA ESTACIONARIA I MISTURADOR

(HORISTA)

FERRAMENTAS - FAKIUA Cf CRAOOR ESCAVAD&RA - HOftiSTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - família operador escavadeira - HORI8TA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

“1 SOI: 29.77%

CompecICSo
AuxMi

B5388 5MAP1 8E0I - SERVIÇOS OVERSOS H t.0000000 0.12 0.12

Insuino 0CO37370 SINAPl MAtS(ial H I.COOOO» 4.S4 4.EA

Irauno OOOJ7371 SMAPI LUTVUI H 1.0000000 D. 03 0,03

tp$umo 00037372 SINAPl Maí»naj H t.OGOOOOO 1,34 1,34

00037373ifjuroo SINAPl Mamai 1COOKXOH 0 01 0.01

Inaumo 00037666 SINAPl Ute de 06re l.OOOCOOO 13,02H 13,02

(retimo 00343464 S'NAPI Mstenai H 1.0000000 0.01 0.01

Irifumo 00043433 SINAPl Mitenal H i.oocxnoo O.M 0,?6

MOcemLS
vo L5»' 7 18 IS=> S.S6 13,14

VMQilK>BIN.. Áií ^msíss^!^

Cádiso

362S7

Bancu DeacrlçSo

CI^RAOOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARA

CURSO DE CAPAOTACAO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COHPLBiENTAR Al ■ HORISTA
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (NORISTAI

ALIUENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMeNTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMA - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENIANES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - PAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENIAHES-COLETADO CAIXA)

EPI - PAHILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo Und QuAnt V^Untt Total

Compoeiçlo

CoRipoMcio
Auxiliar

Inaumo

SINAPl SEOI - SERVIÇOS DNER30S H 1.9300000 2S.46 25,43

95360 SINAPl SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,23 0.23

K004230 SINAPl MtodeONa H 1.0X0000 17.76 17.78

inauiTM 00037370 S»IAP| MKdiia! H I.OOOOOC» 4,64 4,64

Insumo 00037371 SINAPl Maieoal I.COOOOCX)H 0,63 0,63

hisumo C0037372 SINAPl «atenal H I.OOOCCpCO 1.34 1,34

Inaumo 0CO37373 SINAPl Maienal K l.WCOOCXI 0.01 0 01

Insumo 00043464 SINAPl Material H l.büOOOlX 0,01 0,01

Insumo 00043486 SINAPl Matenal H 1.00000CO 0.66 0S8

MOcomLS
LIO asm LS 3,83 LS'> 8,16

Valo» com BDI»»

17,99

ZS&.

Códloo

86307

Banco DeeericSo

OPSIADOR PARA BATE ESTACAS COU ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CORSO oe CAPACfTAÇto PARA OPERADOR PARA BATE ESTACAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR OE BATE-ESTACAS (HORkSTAl

AUMENT4CAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CUUXA - ENCARGOS
COMPUMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARC-OS
COMPLEIi»4TARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● PAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
ÊfT - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAKA)

Tipo Und OunnL VMor Unit Total

Composiçts SNAFH SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0300000 21,80 21,80
CompoMfto
AuNar

Insumo

95368 8MAP1 SECX - SERVIÇOS DIVERSOS

MIodeObm

Matensi

H 1,0300000

1 0000003

0.13 0.13
0C004»2 SINAPl

H 14.18 14 13

tnsumo 00037370 SNAPI
H 1,3000000 4,64 4.84

Inttimo 00037371 SINAPl MaiMial H t.OOOOOCO 0,83 0,83

rsumo 00037372 SWA°1 WsNtlSI H 1.0000009 1.34 1.3a

kiíumo 00037373 ^lAPI Uaisrat H 1.00000CO 0,01 0.01

Insumo 00043484 SINAPl HaleiBl H 1,0000000 O.CI 0,01

Insumo 00043488 SINAPl Mataral H 1.C3000(» 0.66 O.SS

MOcomLS
MOseniLS»

^j[of_no8n»»

7,82 L3 ●» 8,49

VaiQf

14,31

BOI»»

Código
3S309

95371

SaKO

SINAPl

SIH4PI

Oascncio

PEORBRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAP«M;xTACAO para PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

PEDREIRO (HORISTA)

ALIUENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES!

TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
CCWPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO C4UXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLErADO CAIXA)

Tipo Und QuaitL

I.OOOOODO

valor UnIt

25.49

Total

25.49
Comooalclo

Compoaiçto
Auxíar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SaX - SERVIÇOS DIVERSOS

MlodeCttra

Malerial

H 1.0000000

100000CO

0.40 0.40
O0OO47ÍO SINAPl

H 16 41 16 41

Insumo 00037370 SINAPl
H I.CXXXI009 4.64 4.84

Insumo 0C037371 SINAPl
lAalerái H 1.0000000 0,63 0.63

iraumo 00037372 SINAPl
Maieral H 1 0000003 1.34 1,34

Insumo 00O373n SINAPl Matenal H 1.00C0009 0.01 0.01

Insumo OC043465 SINAPl MaWHI H 1,0009000 0,62 0.82

Insumo 0CO43489 SINAPl Maienil M 1.C0CCQC0 1.24 1.24

MOcomLSMO sem LS »> E.19 LS »> 7,62 19.S1

Vaio.'doBDI.» Valor ML

códiflo
4816016

Código

Baixo

SICR03

Banco

Descrtcio

RsehOo ou Dedra de mOo p<«du:i:s

Equloamentos

Tipo Una QuanL

1.0000000

Custo Operacional

Operallva Improdutiva

336,i»e9 142,9843 232,1430

valor Unit TotM

38 73
CompoaicSo

38.73
A Utilitação

Operniva Improdutiva
Quantidade Custo Horário

Insumo E9117 SICRC33 Catiegadeus de pneus para rocHa com capacidade de 2,50 m'-105 kw 1,0000000 0 46 0,54

Insumo ÊS607 SCR03 Conjunto 00 pitegem psia lachto

Gruco gerador - 4S8 kVA

captXKiade de 80 mVn - 224 kW I.OOOOCCO

I oooocco

I.DO 0,00 302,1340 IX>5.097B

23.6807

302.134C

376.3482

910.8262

910,6262

0.0044

00608

68,4000

13.7142

Custo Horário

Insumo E9021 SICS03
1.00 O.CO

Custo Horário de Equipamentos ■>
Cusio Noiirlo de ExetuqSo n

Fatsrde Influencia daCNuvs-FIC»

Custo do FIC ■>

Produçio de Equipe ●»

Custo Unltáilo de ExecuçSo «>
Preço Uiiltirto

31 897.8030

376.3482

C Banco Códiqe

M2111

Material

Manoibola fua peia cfrtwMr. elvutum d- alimerfaçSo com L - 939 mm

Atsnd.oula móvel pera bieooi ● abertura de ahmentaçSo com L ● 930

Quantidade Unidade

Insumo SICR03
0,0009600 un 1.9019

nsumo SICR03 M2110
0,01X0400 24 309,5054

Cusio Total do Matsilel n

un 0.9724

2.8733

mm

PREFEITURA MUNICIPAL 06 ESPERANUNOPOLIS
SECRETARIA oe OBRAS, HAEITAÇAO E TRANSPORTE
ScTOR OE ARQUiriTURA E ENGENHARIA
CNpj. oa.3i6.ae»oooi-e9

R .lEFFERSON lADREIRA, S/N. CENTRO. ESPERANTOtóPOLIS-MA tavine

En|í
CREA-I

ípi Contai
i^trs Civ.
^112193 562-

A®R0V0 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM



‘'p
Processo

FIs N".
Visto

7' Í4

LE3PÍRANTINÕPOLIS
rir

' ' PREFBTURA MIWHOPM. 08 gaPgRAWTtWÓPOU» ~ .			
. FUTURA e EVENTUAL MANUTENÇÃO DÊ FO':^ES DÊ MADEIRA E BUEIROS OE CÒNCRETÓ NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DÊ

_ ^ESP£RANTINÓ^LjS●M_A __ _ __ __				
^”bnd^çP:'zonarurãleürb*^>k5munícIpioc€ESperantinó^is _ .., ..^1..’./_

^É:'S[NAPr. 0?/?024'~M^WHÃb/ SÍCTTO - Í(y2023 ● MaiánHÍio/bRSÉ ■ OT/2024- SERGIPE 		 			
ENCARGOS SÕCIÀIS: HORISTA SZ.STíy MENSALIST^Á 46.10% (COM DESOÍ^RÁÇAO)

AtlvIdadM Auxillarat

Rocha Dtn enaoafli com o«1unalz aMxa astaire
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BÓI; 29,7-%
Custo Horário

tassee

2 4798

22.07S1

Proço UnlUilo
34,3800

20,8800

Custo Toto) das Atividadas ●>

UnidsdsQusntidada

0 5700000

0,1204319

Código

4SI6010

88318

Saneo

AlMdsOs Audar SICR03

AtMoadoAuuHar SNAPl

D
m’

H

MO com LS
1,710,770,94 LS ■»UOsemLS

^alo^om^gj^2X&

Valor Unil

34 38

Total

34,38

QuanL

10000000

Custo Oporaeionol

Tipo UndCódigo
4818010

Código

E9672

Ooscrlcto

Rocha oart tfltaqam eom psduratra sobre «tom

Equipamentos

Camnnèo baeculanie oaa rocha com capacidaoe Oe 12 m’ -188 KW

CarregaOess de pneus paia rocha com capacidade da 2,S0m’-109 kVV

Compfcssof de er ooriíWde 58 82 Vsf 124 PCWi-27 KW
Uarlaiete pernuadorftomcaoof e s: compnmroo da 2$ Kg para rocha com
caiaacidade de

Paduratni sobre estesas -148 KW

Tretof soSre esteiras com limrís - 127 KW

Banco

3ICR03CompoeicOo
UtittzacBo

Operativa Imoroduliva

Custo HorárioQuantidadeBancoA Imoroduliva

102,7635

Operatlví

299,1823 86Z13S1

336,S369

44.5499

0.053 00000C3

1 OCICOOCO

1.9000000

LOOOOOCO

094SCR03Insumo

142,9849

12 3282

338,3069

44 8499

29,7582

404,9693

288,4729

Custo Hotério dt Equipamemos
Custo Horáno de Execucóo

Pacor de tntluencia da Chuvs - RC ●>

Custo do FK

Producóo de Squipa ●>
Custo Unitário de Execucie »

Profo Unitáfle
722,0068

13,0396

1 978,1088

O.Oú1.00E9117 SICR03Irwjmo

OOD1 00S.'CR03Insumo B846

27,5204

179,2073

1039438

28,7562

404.9S93

181 9678

1.880,1752

1.880.1782

0,0044

0.0999

82,4500

228613

Custo Horário

0 2383

6.Q162

0.00100E9527 SCH03insumo

0,0010000000

l.WKWO

ICO£9674

E9540

SICR03

SICR02

Insumo

Insumo 0.520 4S

Qusmidsde

0.0CO33OO

0.4613S0Ü

0,0001500

UnidadeCódlqe

liWKU

M2042

Benco

SICRiJJ

SICR03

Material

Coroa Oe botdee estericos Imha T38- D e 54 mm (2 VT)

Emuisío ewlosiva eiKsiti^disda

HasM hnha T38 para perturaniz sobre asteras- D < 38,0 mm (1 1/2*) eC
● 3.05 m

Urva smaco imlia 136 para perturatriz arrors eswiras - ü> 360

C

uninsumo

Insumo ko

02964un6CR03 M2065Insumo

1‘ 348,7467

21.9922

15,8737
17,1906

220,6201

1000.7233

974,1174

Custu Total do Maleriai <»

Prece Unitário

21,2900

008370.0002400 unSICR02 M2066Insumo
i/ri

C439S

0 2263

01382

01566

0 1201

3.2438

10,8669

Custo Horária

0.0200000

0 0142900

0.0073600

0.0007100

0 0001200

0 00333CO

Nonoldecoluns-C ● 120m

Neneldenn

Nonel de hescBo - C ● 0.0 m

Nonel mrcaoor-C» 190.0 m

Punno mns T38 peta peilursnit sebre estesas ● O ● 36 mm (1 i/2T>

Sóne de brecas nteqisB 312

unSCR03

®CR03

SCR03

SICR03

SK»03

S1CR03

M2I38

M2141

M2143

M2146

M2067

U2149

Insumo

insumo

Insumo

Insumo

msumo

Insumo

Daisfoqaiho.C=6,C

uri

un

Quantidade UnidadeCódigo

88243

Atividadas AuxJlierae

AJUDANTE EBPECtAUZAOO COU ENCARGI3S COMPLEMENTARES

BLAETER. ONAIRTACOft OU CASO DE FOGO COM ENCARGOS
COHPLEUeTTARES

D Banco

0,51640 0242971 HAbndada Aácotet SINAPI

20,8100 DífOO

0,7664

D.01212SS HSINAPI 88257AandadeAiBMr

Cusle Total das Atividades

MOcomLS
0.47

44^

0.21LS»MO »rr LS-> 0.26

WjgreonTEOL»VilerdoSa.»

TotM

20.58

Veiot Unit

20.58
Tipo Und QuanL

1.0000000

1,0000000

1.0000000

Cóoige
88316

98378

00006111

Déscncáo
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEtíTARES

CURSO oe CAPACtTAÇto PARA SERVENTE (ENCARGOS
COUPLEMB4TARE6) - HORISTA

SERVENTE oe OBRAS (HORISTA)

AUMEMTACAO - MORISTA (COLETAI» CAIXA ● EltCAROOS
COMPLEMENTARES!

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMEI4TARES)

EXAMES ● HORISTA (CCtETACO CAOA - ENORI30S
COMPLEMENTARES!

SEGURO. HORISTA (COLETADO CA«A- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAKMM SERVENTE - mORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● CCIETACO CAIXA)

EPI - família servente - HORISTA (ENCMTGOS
CrDMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Banco

SINAPI

SINAPI

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposicáo

ComposlçSo
Auxtiar

Insumo

0.28SEOI - SERVIÇOS DP/ERSOS

Uto oeObra

Matensi

0,28H

11.74 11.74KSlklAai

4,644.64H t.oonsooInsumo 00037370 S>NAPI

0,63 0.63Maianal l.COOOOCOH0CO37371 SINAPIInsumo

1.34 1.34kUtenol 1,0000000H00037372 SMARInsumo

0.010,01Malerel HInsumo 00037373 SdtAPl

0.61Materol ycooooi» 0,61HCC043467 SINAPIInsumo

1,331.0000000 1.33Material HCC043491 SrrXAPtInsumo

IROeomLS
12,026,57 LS«> 5.45

Vsto^omBgl^

UÜsemLS

25 73

Total

338.63

Valor Un»

338.63

Tipo QuonL

l.flOOODOO

UndCódigo Banco

PiMtrar

Oescridáo

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS

TRANSPrORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ● EMOARGIDS
rOMPt.EMENTARES'

TRAH ● TRANSPORTES, CARGAS E HComposicáo 0001

338.630.63Maleral 537,5080000H00037371 SINAPIInsumo

MOeem LS
0,00O.COLS»MO sem LS 0.00

VçWtOTiBOIIC08I

1.210.787.88

380 440,19

1.871.206.08

Total sem ElOt

Total do BDI

Total Geial

PREFEITURA MUNKSPAL OE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA (3EID8RAS. HABrTAiÇAO E TRANSPORTE
SETIOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ CBsrs.KSTJooi-eo

R JEFFERSON MCtf^tRA, SRJ. CENTRO. ESPERAKDNOPOLiB-A(A

Lavine Cant^rv!
● Civil

193552-nCREA

A'*»R0V0 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
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ISípIIantinópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS

OBRA; FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICiPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

ENDEREÇO: ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS

BASE: SINAPI - 02'2024 - MARANHÃO/ SICR03 -10/2023 - Maranhão/ ORSE ● 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 62,97%/ MENSALiSTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO)
T —

BDI:| 29,77%

CURVA ABC DE SERVIÇOS
T

Iteni ! Código Banco Descriçáo Und : QuanI. Valor UnR ABCTotal Peso (%) Peso Acumulado (%)

R$ 1 129,34| R$

RS 2.762,971 RS

CORPO DE 8STC D = 1,00 M PA4 - AREIA EXf RÃÍOÃ È BRITÁ E	
PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

.CORPO DE 8TTC D = 1,00 M PAI ● AREIA EXTRAÍDA E BRITA E

PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

‘ ‘boca de BSfC D * 1,00 M - ESCÒNSIOADE 45*'í ÃRE'ia'ÉXTRAÍOA'É '
_B_RITA PI^OU^DA - ALAS_RETAS _ _ __
BOCA DE BTTC D = iToo'M- ESCÒMSÍd'aDE 45'- ARÊIÀ ÈXTRÃÍDÀE
BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

CORPO DE BSTC D =0,80 M PA4-AREIA EXTRAÍDA E BRITA E

PEDRA DE MÃO PRODUZIDAS

51 SICRO 0804042 SICR03 M ; 264,00 298145,76 18,98% 18,90%

5.2 SICRO 0804292 S1CR03 ■ 248.667.30 34,30%M 90.00 15,83%
- I

5.3 : SICRO 0804138 SICR03 RS 2.357,01 j RS 160.276,68 !UNID 68.00 10,20% 45,00%

5.4 ' SICRO 0604334 SICR03 UNIO ' 30,00 R$ 3.756.68 j RS

RS 828,081 RS

112.700,40 7,17% 52.18%
A

5.5 i SICRO 0804034 SICR03 M 132,00 109,306,56 6,96% 59.13%

PRÓPRIO hiadeira massarandiiba lOx 10 cm, att = 1,00m,
espaçamento entre as colunas de 1,00m e peça vertical de 10 x 10 cm

I

4.8 CPU ● 11 RS 668,91 ' RSM» 152,00 101.674,32 ! 6,47% 65.30%

85.MÍ,67 I	
80.696.03 :

79,M2,81 [ ..5,07%
70.045,80

PROPRIÒ TRANSVERSÍNA
PRÓPRIO PILAR (ÒJ22X0,25)M
PRÓPRIO 'LONGARINAS (0.20X0.25)M _ ,

BOC.Ã DÊ BSTC‘D = 0,80 M - ÊSCÕNSIDÃDÊ45' - AREIA EXTRAÍDA £
I UNIO

._..4

42 CPU-5

CPU-4

CPU-7

M’ i 20.63

16,50

^ ’ .1.9.^

44,00

14,80

] Mês ; 7,0Õ
10,92

RS 4.146,47j RS
RS 4 890,791 RS

R$ 1.591.951 RS
'rs ‘4.'484,55 R$_
RS 7.608,67 i RS
R$ 4.179.12 i RS

RS _4.113,821 RS
RS 4.Ò60.41 í RS_ _

^^9i';'r$
RS 1.'378,09T R$'

5,44%
5,14%

71,05%

76,18%

81 ,^%

85,71 %

I

4.1

4.4

I
5.6 SICRO 0804118 SICR03 4,46%}

BRITA PRODUZIDA - ALAS RETAS

PRÓPRIO TÃBUA (Q,08X0.2Õ)M _ " _ 1 __
PRÓPRIÒ ADMINISTRAÇÃO LÓCÂ'l
PRÓPRIO BALANCIN (0.20X0,25)M
_PRÓPRp ; PASSA RODA (0,22XQ,Ò8)M 	 	
PRÓ'PRIÒ ~!GUIA(aiOXO,ÍÒXl'Ò)M ' " ^
PRÓPRIO PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO. ÍNSTALÁDÃ
PRÓ'pr1Ó MOBILIZAÇÃO Ê DESMOBILÍZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

B
CPU-10

CPU - 2

CPU-6

CPU-8

CPU - 9

CPÜ-1
CPÜ-Ê

68.^,34! 4,22%
3,»%

2.90%

2,07%

0,78%

0’75%

^,93%
■"93,32%""'
96,23%

96,30%

99,07%	

2,1 53.260,69;

45.635,99!

32.501,45:

12-161.231

■ 1J 781_,M i _ ^
2'.756.18'r '0.Í8%

I t
4.3

45 M> 7-??
4.6 C

	
3,00

1.1 ● ^ - 24.00
[ UNID ■; ~''2.0Ò"

RS 99,82%

100,00%3.1

TOTAL SEM_BDj| R$
TOTAL DO BDl| RS
TOTALGEf^l RS

1.210.783,70

360.444,36

1.571.208.06

< 2
</)*«> 3

O z S
® ifí

<A
O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669,T)001-69

R JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERAMTINÒPOLIS-MA

A^ÍÇ^OVOO PRESENTE Lavtne. usa Oirnrtw

(Air* Cl
.11219S.
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))
(

ESÜRANTINÓPOUS
n -r» .
l

■ _ PREFEITURA MUNICIPAL
E. EVENTUAL MANUTENÇÃO DE OTNTES DE MADEIRA E BUFIROR np

. - -ÍÍÍ9?REÇp:J.;ONA RURAL E URBANA NO M^HICjPiqj^ ESfERÁNTrNb^^ '
BASE; 3INAPI ■ 02/2024 ■ MARANHÃO' SlbROS - KWM3 ● Mofânhao/ ÒRSE - 01/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 62.97%/ MENSALISTÁ 46,10% (CÒM DESONERAÇÃO)

ESPSRANTINÒPOÜS

CONCRETO NA ZONA URBANA £ RURAL DOJJUNIÇIPIO DE ESPERANTINÓPOUS-MA

BDI;l29,77%

CRONOGRAMA FiSiCO-PINANCEtROITEM .
SERVIçqS_

,1.0 (SERVIÇOS INÍCIÀiS ‘
2.0 ;AOMINlstRAÇAOlÒCÃL 		

MOBILIZAÇÃO. DESMOBIÜZAÇÃO E ”
;admimstraçAo
PONTE DE MADEIRA

, .(REÇUPERA_ÇÂO)

VALOR TOTAL 30 DIAS _
11.781,64. R$ir^V,84
53 260.69

% 60 DIAS % 90 DIAS % 120 OIAS % 160 DIAS % 180 DIASR* % 210 DIAS %100.00%

14',29%

50,00%

I

RS RS 7.608,67
RS7.606.67 .14,29%. RS7.608.67 _} 14,29% ‘ RS 7.608,67 14.'2&%' R$7.608,67 : 14,29% , RS 7.608,67 14.29%r R$7.608.67 j 14,29%

I R$ 1.378,09 : 50.00%

3.0
RS 2.756,18 R$ 1.378,09 I I

I
4.0

R$ 504.266,84 R$72.038.12 ' 14.29% RS 72,038,12 14,29%

R$72.038,12 i^l4,29% R$72.038,12 . 14.29% R$72.038,12 14.29% RS 72.038.12 14,29%; R$72.038,12 14.29%

! R$ 142.734,64 14.29%
5-0 ;DRENAGEM (RECUPERAÇÃO) RS 999.142.50 RS 142.734,64 1 14,29% RS 142.734,64 ■ 14.29% RS 142 734,64 ' 14.29% R$ 142.734.64 I 14,29% RS 142 734,84 14,29%i RS 142.734,64 | 14,29%

RS 2^.541.36 14TOTAL GERAL DA OBRA R$ RS 222-381.43 14,15%

14,99%! R$457.922.60 l 29Ü^
1.671,208,05 R$222.3ei.43i 14.15% RS222.381.43 14,15%

RS 902.685,661 57.45%l RS 1.125 067 08
RS 222.381.43 14.15% RS222.361.43 14,15% R$22X759.S2l 14.24%,

71,61%! RS 1-347.446.53!85.76%I RS 1.571 20e.0sl 100.00%
RS 235.541.36

R$680.3Q4.23l 43.30%

< 23 "O
üj <0 o

o zS
a t/i

O
Lavine

Enge

APROVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM

Civil

Í112193552-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOÜS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJr 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESPE^NXli^ÓPOLIS
; \

PREFEfTURA MUMCtPAL DE ESPERAWnNÒPOLB

; FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NA ZONA
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

OBRA:

ENDEREÇO;:ZONA RURAL EURBANÃNOlJÍUNICiPIO^DE^ÊSPERANfiNÓPÒLÍS
■ BASé:'SÍNAPÍ- 02J202i_- MARÁNhíÂÕ/ SICRÒ3 - VÓ/2Õ23 ● Maranhão/ ÒRSE - Õ1/2024 - SERGIPE

ENCARGOS SOCIA1S:'HORISTA 82.97W MENSALÍSTA46,10% (COM DESÕNÉRAÇÃOj BDI:i 29,77%

PLANILHA DO BDI {%]

_ j TAXAS
MÃkÍMO ADOTADAS

VALOf^S DE REFEf^NCIA (%2
MÈDIÀ	DESCRIÇÃO

MÍNIMO I1

0,32%0,74%0(40%
0,56%

1,11%

'4.01%
7,30%

3,65%

'3,00%
0,65%

2,50%

4,5Ò%

0,32%Garantia e Seguro(*)
Risco

Despesas Financeiras

Admnistração Central
Lucro

Tributos 	
COFÍNS

0.50%

1.02%

3,80%

6,64%

13,15%

3,00%

0,65%

5,00%

~4,50%

0.97%

1,21%

4,67%

8,69%

3,65%

^'00%
0,'65%
5,00%'
4,50%

0,50%

1,02%

3.80%

. ..4.

6,64%

3,65%

3_,0_0'%
0,65%

0,00%

0,00%

j. i

X

PIS I
!-●

\ssn
CPRB

BDI(%): 29,77%

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo-

l + .-iC + 5 + /? + í;iil + DF)[l + Lii

-iSD! = -
(1-/)

LEGENDA

AC; taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

R; taxa de hscos;

G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;

L taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB*)

OBSERVAÇOlS

{*) Pode haver garantia desde que previsto no Edita! da Licitação e no Contrato de Execução.

(●*) O ISS é um imposto que incide sobre 0 preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está relacionado com 0
faturamento da empresa, e sua alíquota varia conforme 0 município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para
estipular o valor correto a ser pago.

Lmine
Engc

CREA-f

M Cãrtiein
^ira Civil
'12193552-4

Aprovo O PRESENTE
projeto BÁSICO EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOüS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO, ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ESK&ANTINÓPOLiS
^ ...

'♦> f>

PREFEITURA MU»aCÍPÃL D6 ESPERAMTtNÒPOUS

FUTURA E EVENTUAL MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E BUEIROS DE CONCRETO NAZONA URBANA E RURAL
■ DO MUNICÍPIO OE ESPERANTINÒPOLIS-MA

OBRA;

ENDEREÇO:'ZONA RURAL E URBANA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÒPOLÍS
BASE: SINAPI ● 02^24 - MARANHÃO/ SJCR^3^-J(V2023- MaranhW ORSE ● 01/:^24 - SERGIPE

ÉNCÃRGOS'SÓCÚÚS:'HÕRIStÃ 62,9T€''MENSALrSTA 46.10% (COM DESONERAÇÃO) j Bbl:l2S.77%

ENCARGOS SOCiAtS SOBRE A MÃO DE OBRA

_ COM OESONERAÇAO i SEM DESONERAÇÃO ^
TORÍ'sfÃ(%) j MÉNSÁLISTA <%)T HORISTÃ(%) I MENSAUSTA(%)

GRUPO A

DESCRIÇÃOCÓDIGO r

■1	 20,00%

1.50%

20.00%

1750%
Ãi '[iNSS 0,00%0,00%

1.50% 1,50%A2 iSESI

A3 .SENAf 1_,00%
b,M%
0,60%

2,50%

3,00%

1,00%

b'20%

0.60%

2,50%

3.00%

1,00%1,M%

b,'20%
0.80%

2,50%

^,00%
8,00%'
0,00%

0,20%

0,60%'
2,50%

3,00%

A4 lINCRA

A5 ISEBRAÉ	

A6 ISALÃRIO EDUCAÇÃO
A7 jSEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
A8 ';FGTS"	
A9 iSECONCI	

I

6,00%6.00%S00%

0,00%0.00%0,00%
36.80%3«,80%.16.^16.60%TOTALA

(MOJPO B
r Não Incide

Não Incide

' 'Ó',64%

17,89%

3,95%

'0,85%

Náo incide

Não incide

17,89%

3,»%
IREPOUSO SEMANAL REMUNERADO

I FERIADOS
B3 ' iÃU)^IO ● ENFERMÍÒÃÓE	

íia^SALÃRÍo'

B1

B2
T

0.64%D.fô%

11,03% 8,33%11,03%

0,06%
'Ò7‘4%
1,59%

0,10%

12.18%

8,33%B4
0,04%

0,56%
Não Incide

0,08%_
"'9,20%

0,04% _
'Õ,5é%

Não incide

_0Ç8% _
9.20%' '

0,06%_
Õ'74%'

1,59%

0,10%

Í2.‘Í8%

B5 1 LICENÇA PATERNIDADE _

I FALTAS JÜ'sTÍRCA'DÃS
IDIAS DE CHUVA

■ AUXÍLIO ACIDE_NTE DEJRABALHO
§9" ■ FÉRÍÃS GOZADAS

86

87 t

!
B8

I

0.03%0.04%

■	
0,03%0,04%B10 :SALARIO MATERNIDADE 1

16,68%46.43% 18,88%TOTALB

GRUPO C

3,46%

0,08%

T,3~1%'

4.58%

0.11%

1.73%'

C1 ,AVISÓ PRÉVIO INDENIZADO
C2 {AVISO PRÉVIO TR/^LHADO_ 	

FÉRIAS INDÉNI^'DAS ' '	 	
C4 DEPÓSITÓ RESCISÃO SÈM JUSTA CÂIÍSA

3,46%

0,08%

1,31%

4,58%

pJ1%
1,73%

tt I

C3
1,82%2,41%1,82%2,41%

0,29%0,39%INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.39%C5

6,96%1
9.22% 6.96%TOTALC

GRUPO O

6,95%17,82%REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO B	
‘RElNCldÊNCrÃ DE GRUPÒ A SOBRE AVíSO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

8,14% 3.17%Dl ●●-4-

I 0,31%0.41%0,29%0,38%D2
i

7,26%18,23%.3,46%6,52%.D TOTAL

68Í0%112,68%8M7% 46.10%TotAL

Aprovo 0 PRESENTE » Carnéin

lla Civil
12,193552-4

Uii^nei

En0«i
CREA-M

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06 376.669/0001-ôS

R JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO. ESPERANTlNÓPOLlS-MA

EM
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ART obra / SERVIÇO
MA2024Q761916CREA-MA N°

Estado do Maranhão INICIAL-●Ti¬ do

Engenharia e Agronomiajoselho Regional de

1_ Responsável Técnico

"jT^Ne SOUZA CARNEIRO
^Ip^r^siona,. ENGENHEIRA aV,L

RNP: 1121935524

Registro; 1121935524MA

N“; SfN2. Dados do Contrato _

Contratante MUNICÍPIO L
JEFFERSON MOREIRA

Complemento;

CibadS' ESPERANTINÔPÔUS

DEESPERANTINOPOÜS
Bairro; CENTRO

UF: MA
CEP; 65750000RUA

Celebrado em;

Tipo de contratante.
de Direito Público

Pessoa JurídicaContrato. Nào especificado
Valor; R$1.571.208.05

Açâo Institucional; Outros
3. Dados da ObraíServIço

OUTROS Zona Urbana a

Compíemento:

Cidade. ESPERANT1NÔPOUS
Data de Inicio: 08/04J2024

cipalidade Outro

propnetário MUNICÍPIO DE
4. Atividade Técnica

N®; SfN

Rural
Bairro; Zona Urbana e

UF; MA

Rural
CEP; 65750000

Coordenadas Geográficas. *4--
.878804, -44.880573

Previsáo de término; 15/0412024
Código; Nâo Especificado CPF/CNPJ. 06.376.669/0001^9

ESPERANTINOPCUS
Unidade

Quantidade

93,27
m®

recuperação

. OBRAS OE ARTE >#2.e..-OE recuperação OE

#2.6.6-DE> OBRAS DE ARTE >14 - Elaboração
> ESTRUTURAS m

El»oraçâo de orçamento
OE PONTES

. Elaboração de ^
para OBRAS Civib >

486.00
35-

35 un

1.00
drenagem
»5.3.1.2-BUEIRO un

ESTRUTURAS 1,00

#5.3.1.2-BUEIRO

72 -

PONTES

72

baixa desta ART
profissional deve proceder aatividades técnicas o

Após a conclusão das

PONTES DE MADEIRA E
, N mniPAF EVENTUAL MANUTENÇÃO DE

MA

no decrelo m

técnicas da ABNT. na legislação especifica e
acessibilidade previstas nas normas6. Declarações

5S2O0Í" e Amitragem
execução, será resoNido ^r
. CMA vinculado ao CreaInterpretação ou

ü
^QhAvjLtA^

qTcPF: 068.098.623-83

7. Entidade dô Classe ^
MARANHENSE AVAÜAC.PERiCIAIMEAP-INST.

LAVINE SOUZA CARN
8. Assinaturas —

Dedaru serem verdadeiras as
informações acima

itu -CNPJ: 06.376.66S/0001-<>9

' data

de município DEESPERANTINOPOÜS
bc

Local

9. Informações

- j válida somente quando quitada

10. Valor

Valor da ART; RS 262.55

conferência no site do Crea.
comprovante do pagamenlo

ou

do
mediante apresentação

● A ART e
● 8305449277Mosso Número;

Vale pago RS 262,55
17/04/2024

Registrada em;

chave' 3Zyz8

io 201.182.66.88
.3- tuOliwv com aí/cea-ma sitsccom

; I7.'04/202í às 1513*12 oor 'P
verificada em; '●itps

lfi>^res»o omA autenticidade desw ART pode ser

bocrea-ma
'■ ■jrr-i:

aieodreo»gcrea'"«

●9612^ «-63M
,ae8iT3.org or

-el. (98)2106-8300

W-fl^

rê/Ã*
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FIs Ki° -OÇ ^ ^
ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

I, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE EsFÉêANTIMÓPOUÍi^
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

4

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

no

valor global de R$
(

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

(Lucro Real ou Lucro Presumido).estamos sujeitos é o de

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Editai da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

0 Sr.

Localidade, data, mês e ano

Nome e Assinatura do Responsável

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA



Processo

FIs N°

VistoESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ÉsFÉRÀMTIJNÍÓPOUS
SiCNPJ: 06.376.669/0001-69 \j

● -a

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

/2024

/2024

/2024 CONTF^TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

TERMO DE CONTRATO N°	
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA .

MUNICÍPIO DEO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipai de
. com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

CPF

e em conformidade com as
neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, nomeado pela Portaria n°
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente

com

Sr.

de

inscrita no CNPJ n°CONTRATANTE, e a empresa
sede na denominadano Município de
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor	
consta no Processo n°

1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CEP:

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e li)

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto
na urbana e rural do Município de Esperantinópolis/MA, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI — 12/2023 - MARANHÃO; ORSE - 12/2023 -

SERGIPE: SEINFRA - 028 - CEARÁ.

( )●

e independentemente de pedido, e7.2. Após 0 interregno de um ano
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8,1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).
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8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

f-is ['.●

Visto

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores -- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,
§§ 2° e 3®, da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3“ e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos;
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9,30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora", encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4®, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
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construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.
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CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
{art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b", “c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, "c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

FIs n"

Visto^,

utmmwr m

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pecuiiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deia provierem para o Contratante;

e) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controie.

12.8, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de iicitações e contratos da Administração Púbiica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

A

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nM4.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

de de 2024Município de Esperantinópolis (MA)

Pela contratante

Pela contratada
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Rural no Município de Imperatriz. Estado do MaranhSo. para l>ns
de imgaçâo. sob as coordenadas Lair 5* 17‘ 32.8"5 Long:47" 27'
22.rw. conforme dados constantes no e-procssso
n'022502/2024.

«TdtA »ewfti rA^vb
espfVTo u/fTo eunu mM ■ s«m»v

«du' . nn—vpwdn 0 noA'wivaoM
07 V» wvo4 97

Amaa lAeiB^^Ap.nr.Mo*r*7t« VVM^RiBdnB cMu pjnbdo* <*«' 99777.202$
^KnuilpA I
A* Pa.««rvd 0 C“rt^$^n9 ●

Rnaaig* i«ii

br)
s«e JQM Ó9 RW-A^MA 34 dt Mr1 dt 7024

HAMCLOVALLANO íV

niWS^EC-AM

PREFETTURA MUNICIPAL OE ALCANTARA ● MA
msoAo lumOwco <r ctm34

AVISO DCUcmçÀO
dl Ixciefii» tAvTdVAl (V AtvTAr ibcçdâ. PIbtmmwtM p

.enena das vnwetudcn o^d rdAiPrA I Kfjçáo ru '●vdakud»
P»ç^Ao p* oa *3034, ^ücmo AtVwndMn^n*. UL3034. de R^g'mffvi treçepo'

qee Mm ee^no obfMo Hc^ivo dd yecnc sata m«aACVo do o»rgeM W(N¥Mlfib|i »*'

bvremrsMlo di Wm, L«ric*in« ●<* bvvo* |M*n 4lei'dM a« iMnm ift» rin AraJc»' rM AVd'itntA ●

AMnaa Mi ai 00 X. A L«««««0 mtA n^Oa mM Ld I («tn» r*

.133 di roo iMl 4t Wi,D«r/f«e*>* 10 074 do 70 Ji »d4mt»odo70l9.Dd’/9«vn*

31 de moaçe oe ?n21o Ues Conplewnrtur r.' I21900A odPMdÉ |V4i Lci Cruf*

147 7014 O PcfiJl podord idr «xMeUdo pee I4to dê PiMn uo AUM#*AIA.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA DO ESTADO DO
MARANHAO - FUNDEFCCatA

iiLr«or de AlcdMvo ● VA

tAiblKDpbri etf
suzanoEDITAL DE CONVOCAÇAO

O Conselho de Administreclo do Fundo de Desenvolvimenio da

Pecuária do Maranhèo ● FUNDEPEC. por seu representante bijál abatto

assinado, corrvocs os seus associados para aprecaçáo das contas e do

Balanço Social do ano de 2023. Os documentos estão a disposição em sus

sede A Av. Jerãiwno de AlRuquerque. s/n* Casa da Indúslria Albano

Franco. 3* andar. BantoBcguimáo-SáoLuis-MA. no hotaiioite 08:00 as

12:00 edas 14:00 as 1S.OO. no paríodo de 09 s 20 de maio de 2024.

COMUNICADO DE REQUERIMENTOMA

iV

SUZANO S/A. CNPJ 16.404.287/0184.45 toma público que

REQUEREU á Secretana de Estado do Meio Amt>«rite e Recursos

Naturais-SEMA a Renovação da Licença de Operação para a

atividade de Extração Mineral situado na Rodovia MA 12S

Margern Esquerda, S/n, Sentido BR 010. Faz. Boa Fé, Zona
Rural no Município de Cídelãndia, Estado do Maranhão,

conforme dados constantes no processo n° 08.3331/2024.
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SUZANO S/A, CNPJ 16.404 287/0185-26 toma público, que
REQUEREU a Secretana de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Naturais-SEMA. a Renovação para Licença Única
Ambiental de Regularização situado na Rodovia MA 125. Km lOO
- Margem Direita S/n Sent. Cídelãndia. Faz. Monte Cristo. Zona
Rural no município de São Pedro da Agua Branca. Estado do
Maranhão, para hns de operar a atividade de Silvicultura,
conforme dados constarrtes no e-processo n'092243/2024.
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SUZANO S/A CNPJ 16.404 287/0358-89 toma público que
REQUEREU à Secretana de Estado do Meio Ambienie e Recurms

Naturais-SEMA a Renovação para Licença Única Ambiental de

Regularização situado na rodovia BR 010 Sentido Itinga Km 40
S/n. vicinal Esquerda. Faz. Boa Esperança (José). Zona Rural no
Município de Itinga do Maranhão, para fins de operar a alivxlade
de Silvicultura confonne dados constantes no e-processo
n'03O033/2024.
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SUZANO S/A CNPJ 16.404.267A3187-96 toma público, que
REQUEREU á Secretana de Estado do Meio Ambierte e Recursos

Naturais-SEMA a Renovação para Uso de Agua Superficial
situado na Rodovia BR 010 KM 1376 s/n. Faz. Lua Cheia (Santa

Maria). Zona Rural no Município de São Francisco do Br^ão.
Estada do Maranhão, para fins de imgação. sob as coordenadas
Lat: 5- 9' 12.50--S Long: 47' 22' II.OS-W. conformo dados
constantes no e-processo n*046242/2024
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SUZANO S/A CNPJ 16.404 287/0184-45 loma público, que

REQUEREU ã Secretana de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais-SEMA. a Renovação da Licença de Operação para a

atividade de Extração Mineral situado na Rodovia MA 125 Km 26

● Margem Direita. S/n. Sentido BR 010. Faz. São Paulo, Zona

Rural no Municipio de Cidelãndía, Estado do Maranhão,

conforme dados constantes no processo n‘ 071101/2024
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Sistema Ünico de Saúde (SUS)., com data de julgamento prevista
para o dia 20/05/2024 às 08h:h00mín (oilo horas) fica adiada para a
data do dia 24/05/2023 as 08:h00niin (oMo horas). O adiamento se

faz necessário para alimentação do sistema de julgamento do pregão,
porque houve uma falha anteriormente, mas que já foi corrigida. In
formações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão Central
de Licitaçào-CCL. Caxias - MA, 07 de maio de 2024. Igor Mário
Cutrim dos Santos Presidente du Comissão de Contratação.

preço, por item, para a FORMAÇ.ÀO DE REGISTRO DE PRECO
E POSSÍVEL E 1-UTURA Contratação de Empresa Especializada
o Fomecimenio de Combusiívc! para atender as demandas das sc-

cretaria.s do município de Belágua/MA, no dia 22 de maio de 2024,
as 08:31 hora.s (hortirio de Brasília), através do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguaina.com. br.

sendo presidida pelo Prcgociro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN. Cen
tro, BELAGU.^ - MA. O edital c seus anc.xos cneontram-sc disponí

veis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço: httns://
ww'w.licitahelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tiibunal de Contiis

do Estado .Maranhão), portal da transparência do Município c na sala
da Comi.s.sãü Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais atra

vés do endereço eletrônico, c-mail: cplpmblgíTgmail.com ou na sala da

Comissão Permanente de Licitação. BEL.AGUA - MA. 09 de maio de

2024. Ketlhcy Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

AVISO DE LICITAÇ.ÂO Pregão Eletrônico iV ÜÜ6/2U24-SRP. Pro
cesso Adni. n" 1543/2024. Objeto: Registro de Preços do tipo Me
nor Preço, visando a Contratação de empresa especializada em

serviços de confecções em Malharia para atendimento da Admi

nistração Púhlica de Chapadínha/MA"; Abertura: 22/05/2024 às
08:00h; Endereço Eletrônico (www.poriaIdccompraspublicas.eoin.

br). Base Legai: Termos da Lei n" 14.133/2021. Informações c Con
sultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha.

locali/ado na Av. Presidente Vargas. n“ 3 lü. Centro - Chapadinha-

MA - CEP: 65.500-000: E-mail: cplehapadinha2021 ('ft tzinail.eom e

Site do Portal da Transparência do Município dc Chapadinha: hitp:^'
transDarcneia.chaDadinha.ma.tiov.br/acessoln formacao/licitaeao'tee

e httos://app.tcema.tc.br/sinccontrata/murdl/procedimeiito. Chapadi-
nhii/MA. 07 de Maio de 2024, Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO - MA

AMSO AVISO DE L1CITAÇÃO.PREGÂO PRESENCIAL N"
04/2024. O MUNICÍPIO DE CAJAPIO. através da Prefeitura Mu

nicipal dc Cajapio-MA, por meio da sua Comissão dc Contratação/
PMC, toma público, para conhecimento dos interessados que fará

realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 21 dc maio de 2024, Pregão

Presencial do tipo menor preço por Item, tendo por objeto a aquisição
dc camisas personalizadas, de interesse da Prefeilura Municipal dc

Cajapto, 0 qual obedecerá iniegraimenic a legislação qiic sc aplica á

Modalidade Pregão, soba égide do artigo 176 da l^ci n“ 14.133 dc l"dc

abril de 2021 e suíus alterações posteriores, observadas neste Ato Con
vocatório c SCU.S Anexos. O Fzlital e .seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço da CPL. de 2“ a 6“ feira, no horário da.s 08:00

às 13:00 horas, ou aird\és do e-mail; cp!.cajapio.ma2017(^gmail.com.
onde poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, bem como con

sultados através do SINC CONTRATA e portal da transparência deste
óigãotwwxv.cajapio.ma.gov.br), Esclarecimentos adicionais, no mesmo

endereço e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA. 30 de abril de
2024. Stcphany Brcnda Soares Furtado.Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n" 012/2024-SRP. Pro

cesso Adm. n" 1542/2024. Objeto: Registro de Preços do tipo Me
nor Preço, visando u Contratação cspeciaii/ada no fornecimento
de Material Esportivo de Interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Chapadinha/Ma"; Abertura: 22/05/2024 às
I0:00h; Endereço Eletrônico (www.portaldccompraspublicas.com.
br). Base Legal; Termos da Lei n” 14.133/2021. Informações e Con
sultas; Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha.
localizado na Av. Presidente Vargas. n“ 310. Centro - Chapadinha-
M.4 - CEP: 65.500-000; E-mail; cnlchaDadinha2021 et email.com e

Site do Porta! da Transparência do Município de Chapadinha: http:'/
lransDarcncia.chapadinha.ma.gov.br/accssoInformacao/licitacao ICC

e bttns://anp.teema.tc.hr.sinccontrdUvmural/nrocedimeiito. Chapadi-
nha/M.A 07 dc Maio dc 2024. Luciano dc Souza Gomes - Prcgociro.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS - MAAVISO DE LIClTAÇAO. Pregão Presencial n“ 003/2024-PMC. A
Prefeitura Municipal dc Carolina, toma público que o Pregão Pre
sencial n” 003'2024-PMC, do tipo Menor Preço, para Registro dc
Preços dc Materiais Hidráulicos, Elétricos c Consimçào, conforme
Anexo 1 do Edital, roalizar-sc-á cm 23.05.2024, à.s 08h30min, na sala

do Departamento de Licitação e Contratos-DLC. desta Prefeitura, lo
calizada na Praça Alipio Carvalho, n“ 50, Centro. CEP 65.980-000
- Caroiina/MA. O Edital foi redigido iia forma da Lei Complementar
n” 123/2006. alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014 e pela Lei
Complementar n“ 155/2016, aplicando subsidiariamente. no que cou

ber. a Lei Federal n” 14.133/2021. Decreto Federal n“ 11,462/2023.

decreto Municipal n" 06/2024 e demais normas regulamentares perti
nentes à espécie; e seus anexos estão à disposição dos interessados, de
2" a 6“ feira, no horário dasOHhàs 12h, do Departamento dc Licitação
e Contratos-DLC desta Prefeitura, no site www.earolina.ma.gov.br .

no site do TCE aba SinCoiitrata e no PNCP. Esclarecimentos adicio

nais. no mesmo endereço. Carolina/MA, 07 de maio de 2024. Andreia

Moreira Pessoa Antoniolii-Secretária Municipal de Administração.
Finanças. Planejamento e Urbanismo.

AVISO DE LICTTACÃO CONCORRÊNCIA N“ 01/2024. O Mu-
'nicípio dc Hsperaniinópolis, Estado do Maranhão, através da Se
cretaria Municipal dc Obras, Habitação c Transporte, torna pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência, BASIÍ
l.líGAi,: Lei n" 14.133, dc 2021, Decreto Municipal n” 004/2024.
dc 05/03/2024. à Lei Complementar n° 123, dc 14.12.2006. OB-
JE'10; contratação dc empresa especializada cm scr\iços dc obras
c engenharia para manutenção de pontes dc madeira e bueiros de
concreto na zona urbana e rural do Município dc Rsperantinópolis /
MA. ABERTURA; 28 dc maio de 2024, as 10:00 HORAS. INFOR

MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontrara-se à disposição do.s
interes.sado.s na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua

Jelferson Moreira. S/N, Centro, E.sperantinópolis - MA. horário de
08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: w’ww’.lieitae,sperantino-
Dolisma.eom.hr. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, atra

vés do E-mail: cDlesnerantinopolis^^gmail.eom. ou na página www.
cspcrantinopolis.ma.gov.hr. Esperantinópolis - MA. 02 dc maio dc
2024. Antônio CIciton Magalhaes da Silva Secretário Municipal de
Obras. Habitação c Transporte Portaria: 060/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N“ 02/2024. O Mu
nicípio dc lísperaminópolis. Estado do Maranhão, através da Se

cretaria Municipal de Obras, Habitação c Transporte, torna pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE

LEGAI.: Lei n" 14.133, de 2021, Decreto Municipal n” 004/2024,
dc 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, dc 14,12.2006. ÜB-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

ANTSO DE ADIAMENTO A Comissão Central de Licitação - CCL

do Município dc Caxias-MA. toma público aos interessados que o

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024, tendo como objeto a Con
tratação dc empresa especializada para prestação de serviços dc res
sonância magnética, densitometria óssea, endoscopia e colono.scopia.

dc modo a permitir prestação dc serviços de saúde aos usuários do
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SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS ■ AVISO DE LICITÃÇÃD
CONCORRÊNCIA: N° 01/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 01^2024. O Município de Espcrantinópoüs. Estado do Maranhão, através da Secretaria
14.133, deMunicipal de Obras. Habitação c Transporte, toma público que fará licitação na modalidade ConcorrcMicia. BASF LHGAL: Lei n

2021, Decreto Municipal n" 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. OBJETO: contratação de empresa
especializada cm serviços de obras c engenharia para manutenção de pontes de madeira e bueiros de concreto na zona urbana c r ural do Município de
Esperantinópolis/MA. ABERTURA: 28 de maio de 2024, as 10:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital c seus anexos encontram-se á
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis — MA, horário
dc 08:(H) às 12:00 horas, no endereço eletrônico; www.licilacspe rantinonolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E -
mail; cnlcsDcrantinoDolis/tftimail.com. ou na página www.esnerantinoDolis.ma.uov.br. Esperantinópolis - MA, 02 de maio de 2024. Antônio
Cleiton Magalhaes da Silva Secretário Municipal de Obras, Habitação c Transporte
Portaria: 060/2024

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS - AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA: N<* 02/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 02/2024. O Município dc Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Secretaria
Municipal dc Obras. Habitação c Transporte, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL; I.ci n
2021, Decreto Municipal n” 004/2024, de 05/03/2024, à Lei Complementar n" 123. de 14.12.2006. OBJETO: contratação de empresa
especializada cm serviços dc obras c engenharia para construção dc meio -fio c sarjeta no município dc Esperantinópolis/MA . ABERTURA; 28 dc
maio de 2024. as 14:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Fxlilal e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira. S/N, Centro. Esperantinópolis - MA, horário dc 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico:
wwv^

14.133.de

■licitacsnerantinopolisma.com.hr. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E -mail; cplespcranlinonolisrr/uma il.com
Qj^ina www.cspcrantinopolis.ma.uov-br. .Fspcranlinópolis - MA. 02 dc maio de 2024. Antônio Cleiton Magalhaes da Silva Secretário Municipal

Jbras, Habitação e Transporte
Portaria: 060/2024

ou na
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